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E-CATAL ELETRÔNICO 

PREGÃC N° 007/2022 — EXCLUSIVO PARA MEfEPP 

MDO DE DISPUTA ABERTO 

Processo n0: 028/2022 

Forma: `Eletrônica 

Tipo e Critério de Julgamento: Menor preço por item 

indicação de Marca: Siri 

Objeto: Registro dlt Preços E,.4enr:_.21Ctonirazação de Empresa para Fornecimento 
da rouperia ft gio . enxovEl hop ! p l its par;:-.. confecção de kil de enxoval 
para re.céri-n.:,:sc.dc., D;F:r.9. .--7.,e,eide, as :, t, cas f..2.1-,--:.s doil.lunicipio de Turilándia - MA 

A Prefeitura MunIcipai de Turilândi;IIMA, r i endereço ;-.3 Praça Carlos Alberto 
Siqueira AiTicrim, n.100 — Turilándia — MA — CEP: 65276-000, através da Secretaria 
Murcipa ce Saúde e Saneamento, por nieo do setor de Licitações, através de sua 
Pr.egoeja e equipe de apoio designados pela Portaria n9. 059/2021 de 29 de abril de 

2021, de acordo C ITIã Lei tf 8.5673 de 21 de Junho 1993, Lei n° 10.520 de 17 de 
Julho de 2002. Deere:o r.viuníc;pa! n° Jarte;rci de 2021. Lei Co.molementar 
1Y= 123 de 14 de Dezembre 2006 pela Le; n° 147 ue 07 de 

Agosto de 2014. Decr te, Fec i1 t" 2-C3sIc.-, de 2000, que Aprova CI 

Regulamento pare a Moda!'oade de Lieits 1) DenarnJ-:a,:a PjinãO, Decreto Federal n° 
7.89.2 de 23 de janeíro de 2013. .Regulamenta o Sister:a de Registro d Preços, Decreto 
Federal nr• 10,324 de 20 de setembro de 2C19,. Regulamenta a licitação, na modalidade 

pregão, forma e.etrônica. e dernas cimdiçõeS fixadas neste edital, Tomar público, 

para i:0:Ir.ec.'iriento dos interessados. due. realizará a licitação na modalidade 
PREGÃO. NA FC•RNIA ELETRÓWA, eu)ra dr iuld2niento Menor preço por 

item. 

LIMITE ACOU-rir2NTO 2.0MERCi.AIS: 

Dia: 1.3.J24:2;322 ás 59min '..oito horas e. r. u n .5 nove minutos). 

,saRTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia: '_::_; • ':14/ 7,1)2t:-.. 

REALIZAÇÃO  DO PREGÃO:  jje¡tanet,corn,br
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1.1 . Refere-se ao Registro de Preços para Eventual :"_.'oritra,,t_ação de Empresa para 
Fornecimento de rouparia cirúrgica, enxoval hospitaIar e produtos para confecção 
de kit de enxoval para recern-nascido para atender as necessidades dó Município 
de Turilândia - MA. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1. O presente procedimento iicItatário é disciplinado pela Lei n° 8.666 de 21 de Junho 
de 1993, Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal n° 004 de 11 de 
Janeiro de 2021, Lei Complementar ri 123 ce 14 de Dezembro de 2006, Lei 
Complementar n' 147 de 07 de Agosto de 2014, Decu,to Federal n' 3.555 de 08 de 
agosto de 2000, que Aprova o Regulamento pl,..;a e Modalidade de Licitação 
Denominada Pregão, Deerrl.,o Federal n° 7.592 de 23 de . aceiro de 2013, Regulamenta 
o Sistema de Registro de Preç:cs. Decreto Federal r 0.024 de 20 de setembro de 
2019, que regulamenta a licAtação, na modalidade pregão, na forma eletrônica e pelas 
condições estabelecidas no cxe.sente E:i t?..1 e sei.Ás anexos. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. Para participar do pregão eiatrônice, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
-PREGÃO ELETRÔNICO" através rio sita littps citan7,:..corn.bri. 

:3,2. O cr.edenciamento dar-sea atribuição de ChBVEr de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrd•nico. 

3.3. O crecienciamento junto 20 cd-ovedor do sistema ri ca na responsabilidade legal 
do licitante ou de seu recresentane esi e e presunc.ão co sua cabacidade técnica para 

2O5( '5 V: :ns5c,..5eF3 nic2. 

3.4. O licitante que deixau ce az-5sinalar o campo i).s,olai-a.;-;_ão de ME/EPP não terá 
direito a usufruir do traL.;rriant a.vor ido previ tc ris Lei Complementar n° 123, de 
2006, mesmo que microem.ç.Áresa, empresa de pequeno ponw e equiparadas. 

3.5. C! licitante responsab; e exclusiva e io:maIrr; :ntçà pe:a.s transações efetuadas 
em seu nome, assume CZ)1190 ;rn-ies e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou poï SE`j representante, excluida a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do Órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indeido cias credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação os interessados que militem no ramo 
pertinente ao objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto á documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, somente as empresas 
definidas como MicroempresaG itvIE), Empresas de Pequeno Porte (EPP), de acordo 
com a Lei Complementa; 123 dn 1,1 de dezen'o-:1 de 2006, alterada pela Lei 
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Complementar ricl 147 de 07 de agosto de 2014. 

c,,) a descinad-,,:i "';I_LiSiVA PARA MiCRO 
EMPRESA (ME) ou EMPRESA DP PEGUL O  por força dos arts. n°, 47 
e 48, ambos da Lei Complementar n°123 de `i4es dezerribm de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147 cie 07 de agosto, de 2014, 

4.2. A participação nesta iicitpção importa á procorr ile. na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no DreSente Edital. be.:2, corno, a observãncia dos 
regulamentos, normas acmin:s'ativas e técnicas aplicà',•eis, inclusive quanto a 
recursos. A não observánoio destas condições enseiarf; rio sumário IMPEDIMENTO da 
proponente, no referido c 2rn . 

4.3 Não cabe i:InQ licitantes soás soer ai d desconhecimento de seus 
itens ou reclamação quanto 33 seu c:o ;.n es cce;aborar suas propostas, as 
licitantes devei-tão ler atentamente o Editai e seus anexos, devendo estar em 
conformidade com as especificadoces e DE REFERÈNWA). 

4.4. CQMO requisito para partIcação ;-,,o PREGÃO E'..ETRONICO o Licitante devera 
manifestar, em campo do Si3terna Eletrônico, otie cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação .e que sua proposta de preços está em conformidade com as 
exigérioas do instrumento convoc_atário bem como oc;escritiva técnica constante do 
ANEXO 1 (TERMO DE REFERENCIA). 

4.5. A declaração falsa relativa ao cup-ipi-irnerito dos mcusbos de habilitação e proposta 
s.,,;eita'-a o c,;trr)nte às sai 
10_024/19 e 8.666t93 

e coE2fi fta teia 'Federais n° 10.520/2002, 

4.6. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: 

4.6.1, Somente poderão participa - ELETRÔNICO, via internet, os 
interessados cujo objetivo GOtiai seja pvi,rtineriLe ao Or_let.-: , dá certame, que atendam a 
iodas as exigências deste Edi•-.); e dc legslação a correlata. inclusive quanto à 
documentação, e que estejam deviciarne...nte credenciadas, exclusivamente. através .do 
site https:/./iicitanet.com.bri: 

4.6_2. A panicipação no Precãc Ei.--..,t.n5nico se dará por rido da digitação da senha 
pessoal e intransferível do lIcitante e Sur,sequente e.,-carriinnamento da proposta de 
preços, exclusivamente par tJi-fservada data e horário 
limite estabelecidos: 

4.6.3. indecencian,emente se deoar 
implica submissão a todas as e 
prejuízo da estrita obse,niánci d(,is os 
preambuio; 

aio Nas apresentação de proposta 
Editai e seus Anexos, sem 

ooniva a Lisiação mencionada em seu 

4.6.4. Todos os custos dei.T.orre,- :,..,:sdi l Jora c e .Y'T.s. 1-,1:ação de propostas serão 

Rubi-e:12 
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-esponsabsia e,xclpsi, do licitante sendo, 
em ne,nhunne, nio(istese responsável deios mesrinicc-s 
responsável peas transacod 

p(51E1 sua eventual desoonexádi, 

ípio de TurlsândíaiâtIA, 
cante também é o único 

foram efetuadas em soLi mure no Sistema Eletrônico, 

4.6.5. As Licitantes interessadas deverão proceder 
mercada para inido da sessão publica via intÉ,rnet; 

4.6.6. O cre.dendamento ciar-se- a peia wirtuição de 
pessoal e intransfe.rivel: pera acesso ao 
https://licitanet.con-Lbri: 

mento , nroveder dn Sstem 

ac m...denciamento antes da data 

cilnue de identificação e de senha, 
Sistema Eletrônico, na site: 

única e exclusive do Licitante, ou de seu rep:esenta 
capacidade técnica para rssizecúc das tr--

O uso da sen -i2
incluindo qualquer transada' 
cabendo ao provedor ;do Sistei-
licitação, responsabilidade por eventua.;s 
ainda que, por terceiros; 

ou do 

ia responsabilidade legal 
'ec:iai e na presunção de sua 

nntes, aio Pregão Eletrônico; 

cnsab idade exousiva, 
seu representante, não 

is/fAA, promotora da 
os d,scori-eresi do uso indevido da senha, 

4.3 . A cerda C.4: .2  senha ou o quebra de n p de 
irdiediato bico, de acesso., 

mioadas ao provedor do 

4.7. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas 
enquadradas nos casos a s iJir: 

471. Consárclo dá empresas. c:1.2alquei que sci-a L5 --ot,--1.a de constituição; 

4,7.2. Empresas que estiverem em recuoeração jujoia: processo de falência ou sob o 
regime de concordata, concurso de crc..vdorr..1,s dissckição ou liquidacão. Ressalva: É 
possivel a participação de empresas err reuJperação prIcial, desde que amparadas 
com certidão emitida pela instância judiciai competente. coe certifique que a interessada 
está apta económica e financeiramente i participar de procedimento licita tório nos 
termos da Lei nc'. 6666/1993. ÇTOU, Ac. 3.271.2011-2 2.2ànyara. Dou de 04+10/2011): 

4.7.3. Empresa declarad:g.2 :ni::-. -ãnes para licita:- ou çontratar com a Administração 
Pública; 

4.7.4. Empresa suspensa temporariamente do diraiw de licitar e impedida de contratar 
com o Municipio de Turilándia/MA; 

4.7.5. Empresas que, por quaisquer inctr...os snhai sido declaradas iniclôneas ou 
punidas com suspensão ou iinpedida(..: 05 io r nor orcão os Administração Pública 
Direta ou indire.ta. na esfera desde que o Ato tenha sido 
publicado na imprensa oficial, peto Cirgão que e rira rou. enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da puniço, ceidições definidas nesta 
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alínea, a Comissão do Frecãc. ooderá ela:amover cce-,suies faetrônica junto 20 Cadastro 
Nacional r;e. Empresas inl,clôneas e -:_`u.soensas-,1": 15: 

4.7.6. Empresas cujo dirigente. gerente., sócio ou responsevel técnico, ,seja servidor 
público da Prefeitura Municipal de TurilándiatMA — MA, 

4.8. A participação na sessão eública da inte,rnet der-se-á nela utilização da senha 
privativa do licitante. 

4.8.1. Os documentos necessá es à particpeoâcr na pir,sents :icitação, compreendendo 
os documentos referentes à proposta de à hab ta (e seus anexos), deverão 
ser apresentados no idioma oficiai do n valci-os cotados em moeda nacional 

4.8.2. Quaisquer docume:nlos necessários particinnek: no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o !rhern2 oficial do Brasil por tradutor juramentado neste 
pais. 

4.8.3. Não serão aceitos documentos aoresentacos por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 
expressamente permitidos no 

4.84. Admitem-se fotos, grevuras. desenhe-Is gráficos ou catálogos apenas como forma 
de :lustração dos itens constanees da :7.roposta de preces. 

4,8.5. Os licitantes devem esta- cientee das concliç5es pare participação no certame e 
assumir a responsabilidade peie autenticidade: de :odes os doeurnentos apresentados. 

4.8.6. O contratado devera mariter, (Jurar:te toda a ../.j r:cia do contrato, as mesmas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na lietteçac. 

4.8.7. Os licitantes interessados em usufruir dos beneficias estabelecidos pela Lei 
Complementar na' 123/2006 :tenra° atender às ;-e,efas de identificação, atos e 
manifestação de interesse, bem como --ees Cemas a emitidos peia Pregoeira ou 
peio sistema eletrônico, nos momentos e tempos acteceedos 

4.8.8 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

4.8.8,1. Será observado e assegurado tre-itamento diferenciado concedido às 
Microempresas — ME e as Empresas de Pequeno Porte EPP na participação em 
certames licitatorios do Município de Turí1ãndiai A, :enforme determina a Lei 
Complementar n° 123 de. 14 de deeereb;o de. 2COE. ee: ,especial o previsto nos artigos 
43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar ae at-., a 7 de agosto de 2014. 

42.8.2. Será descIassificadaiinabilita : fizer uso dos benefícios 
concedidos às l'„licroemeresas — ME ;••• de Pequeno Porte — EPP por 
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ocasião de participação en certames iicitatórios Município, quando houver 
ultrapassado o limite de fatura mento estabelecido no a -I. .5 . da Lei Complementar n° 
123 de 14 de dezembro de 2006. no ano fiscal anterin' caso usufrua ou tente usufruir 
indevidamente dos benefícios previstos na referida lei. 

utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n°. 
1232005 configura fraude ao certame, sob pena de sei' declarado inidõneo para licitar 
e contratar com o Município de TurilándialMA, nos termos do Item SANÇÕES. 

4.8.8.3. As Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Pode — EPP, por ocasião da 
participação em certames licita:Orlas. deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação c!-e egularidade fi scaL Mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

4.8.8.4. Havendo alguntia na coro ovsç3c da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de , ,co) útt,..s, cujo termo inicial correspondera ao 
momento em que o :proponen 
igual período, a critério 

e for o araec vencedor do certame, prorrogáveis por 
Administração Pública, 

documentação, pagamento ou pat-Jceiarriento do det 
certidões negativas ou posit;vw com 

Lei Complementar o"123/2 2CC 

doed( 
cec.adência do direito à cont Tr(2,. 

cel:idãOo 

para a regularização da 
e emissão de eventuais 

a conforme :dispõe o art. 
pela Lei Complementar 

a acima previsto, implicará 
,s previstas no art. 81 da 

Lei no 8.666, de 21 de junino 993, sendo facuitade à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de ciessOiceefio, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

4.8.8.6. Será assegurado como critério de desempate a preferôncia de contratação 
para as Microe.mpresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, conforme 
esclarecimentos abaixo: 

4.8.8.3.1. Entende-se 
Pesa Microempresas — ME u 
5t4 (cinco por cento) suerio 

s ar; cua as propostas apresentadas 
ienoPerte — EPP sejam iguais ou até 

à breb3st2 màis bem (classificada; 

1.8.8.7. Para efeito do disposto n0 art. 44 da 
prpos_,,der-se-á 

ntar n° 123/2306, ocorrendo 

4.8.6.7.1. A Microempresa — ME ou :"L'n.-:o;-esa Porte — EPP mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor  o objeto licitado; 

4.8_8.7.2. Não ocorrendo a contraacão da rnIc...roernoresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso ! do Caput deste ,1-irtioo. serão convocadas as remanescentes que 
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porventura se enquadrem na Npótese dos §§1 e 2' do i. 44 desta Lei Complementar, 
na ordem classificatoria, para G exercício do mesmo direitc.

4.8.8.7.3. No caSo. de equvair.--:nuia dos valores apras..:ntados pelas micreempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos inteeealos estabelecidos nos §§ 1° e 
2° do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar merrwr oferta 

4.8..8.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da 
Lei, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

4.8.8.9. O d.isphsto noar,JC, somente se ;----tpiic-ra ccaa,clo a melhor oferta inicial não 
tiver sido apreser.tada por microE-Jrnpresá o ebnipresa cie pequeno porte. 

4.8.8,10. No caso desta modalidade, a microemsresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada será convocada para apresentai- nova proposta no prazo máximo 
de 5 cinco minutos sodo o encerr :,aintc mo. sob pena de preclusão. 

4.8.8.11. Nos termos do Lei Municipal n'i 238 de 13 de maio de 2021 (Da Margem de 
Preferência), e. justificadamente., visando à promoção o desenvolvimento econômico 
no âmbito local e regional será er.Nnoeuida prioridade os contrafação de microempresas 
a empresas de pequeno. porte sediados local ou rc-ioionuinnente, até o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido, nos seguintes temos: 

4.8.8.11.1. Aplice-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte seciadas local ou regionalmente 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores Jo menor preço; ressalvado na 
modalidade de pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas 
rnicroempresas e empresa::: de pequeno porte sejam ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao menor preço. 

4.8.8.11.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada locai ou 
regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora da licitacão, situação em que será adjudicado o objeto em seu 
favor: 

4.8.8.11.3. Na hipótese da não contratação da eeeroern.Na-e.sa ou da empresa de 
pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor -..lassificada com base no item 

4.8.8.11.4. serão c,tonvocaoqs as remanescentes oi ie porventura se enquadrem na 
situação do item 4.8.6.11.1, na ordem o exercício do mesmo direito; 

4,8.8,11.5. No caso de equivaiánaia dcs aalores apresentados pelas Microempresas e 
empresas de pequeno porte 'sediadas- local ou :Eidicuimente, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

4.8.8.11.6. Para efeitos da aulic,ação da margem de: p.-eferéncia. considera-se: 

Ruhrira 
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4.8.8.11.6,1 Âmbito local - limites geográficos do Municipio onde deve ser executado 

o objeto da contrafação; 

4.8.8.11.6.2 Ambito regional — região da baixada maranhense, ou ainda limites das 

ces gecqáficas imediatas, conforme definido ceio iiiiistituto Brasileiro de Geografia 

eiListica — 

e. DA ..AP RFS 

hr 

:''.-ROPOt iTA, E DOS 

Os licitantes era.122"- i 

r OS DE HABILITAÇÃO 

axciLuvamerna Dor meio do sistema 
iiicitanet.com.br!„ noncomitantemente com os documentos de HABII iTAÇÃO 

exigidos no :edital, proposta com a "DESCRIC,A0 DETALHADA 50 OBJETO 
OFERTADO", incluindo QUA.NTIDADE, PEçO e a MARCA, (CONFORME SOLICITA 
C SISTEMA), até o horário limite de cHo da Sessão Pública, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do Sistema Eietrônico, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a etapa tio dessa documentaco. 

5.2. As -opostas cadastradas co Sistema NAODEVEM CONTER NENHUMA 
DENTIFCACÃO DA EMPRESA PR3PONENM;'...-, vlsen,do atender o princípio) da 

lidada e preservar n 

5,2.1 Em caso de den32cac2o da 0itarve jrososta cadastrada, esta será 
peia 

5.3. A Licitante será respensavei por t3d'aS as tansaçães que forem efetuadas em seu 
nome no Sistema Eletrônico, assumindo domo firmes e verdadeiras sua proposta de 
crecc.)s e lances inseridos em sasão ohm. 

O iicrtante carverá cr)edess cocfOsTre 005 250005 - este Edital e seus anexos. 
Em caso de discordai-1w,, .oT‘,:lstento entra as espeol orinOes deste objeto descritas no 
PORTAL e as especificacões constantes do AtEXC tTERMO DE REFERÊNCIA), 
prevalecerão às uitimas. 

5.5. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 
insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, materiais, 
impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros due incidam direta ou 
indiretamente na execução 

5.6. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.7. As reli.:--Toemoresas e Empresas de Pequeno Porre deverão. encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do Bit § da Le nc 123, de 2006. 

R: 
C. ra da sessão pública, ilçitentas doderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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Não sara estiada-lia:c da, nessa etapa oc certame, crcern de classificação, entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e j gamento da proposta 

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a hab itação do licitante melhor 
classificado semente serão disconibilizacios para avaação da Pregoeira e para acesso 

C!O envio de sncss, 

5.11. O Licitanite.-; se r e,mCe O respónsá as transações assumidas em 
seu nome no sistema eetrõnco. assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas 
e subsequentes lances, bem como acompanhar as ocerações no sistema durante a 
sessão, ficando responsável peio ônus decorrente Ca perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

DO PREE -flME dZ"FA,,,

6.1. O licdante deverá envie:- sua proposta mediante a preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Marca 

distalicada co obec. comando as informações similares à 
ec-c cio Termo cie iii;.esrei rendia n csro no or aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de oarantia nijrners do registro 'inscrição do bem no órgão 
for e case 

Todas as especificações do co idosta vinc am a Contrata a. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos tocios os custos operacionais, encargos 
previdenciarlos, trabalhistas; ddutáros, comerciais e diisiisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no for esirnento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta in 
exclusiva responsabilidade de 
adoração, sob ç,ãolde erro. orais 

te na etapa de lances, serão de 
direito de pleitear qualquer 
pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta no será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

- TAS E 

ario estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, 
verificando as propostas ge preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 
iriien;'eita consonância com as es e ronde: -.ietaihadas no item 6.1 do 
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7.2. A Pregoeira poderá susoender a seessi , paro visucÁzaii e analisar, prsUminarmente, 
a proposta ofertado que se encontra inserida no campe "DFSORiÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO" do sistema, confrontando sues características com as exiaências do Edlt21 

seus anexos (podendo, ainda, ser analisado 
DESCLASSiPiCAfiDO, motivadorneme„ &queas que *Tiiipi 
que forem omissas ou apresentarem andadas inseoáve.is. 

requerente), 
conforrnidople, 

7.3. Constatada a existêncc de proposta incompaiifvei com o objeto iodado ou 
manifestadarnente inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente ustificará, por meio do 
sistema, P então DESCLASSIFC, 

7.4. O proponente que encaminhar o \/ator nkiai d su. proposta „anifestadamente 
eXeÇUfVe!, casco mas= não C.')nre., a oferta ennarniflf-Jer,::3,mrá sua proposta rejeitada 

iTiase de acieitai iiidaii-ie. 

7.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade. no se identificando, sob pena de 
serem desclassificadas Ohi ce.rt,me pela Pregoeira, 

7.6. Em seguida ocorrerá o inicio do etapa de lances, via Internet, única e 
exclusivamente, no site httos://licitanot.corn.brf, conforme Edital; 

777 Os licitantes poderão oferecer !ancas sucessivos, observando o horário fixado para 
aoertre de: sessão e as regras estaheiecidàs no iiriditei. 

7.'d. O licitante somente poderá oiere.cer lance de valor inferior ou pe.mentuat de 
.desconto .Superior ao último pot ele ofertado e registrado peio sistema. 

rrerJeio - de -,:i7e:enya de valores ou ip,s_iii-c,spit entre ncz. -,coces, que 
incidirá tanto em r iação aos iancas intermediários quente em relação à proposto que 
cobrir a melhor oferta está de._ no Termo de Referência. 

7.10. Será adotado para 3 envio de lances no pregão ele...trônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os hoiterites apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
Isso, será prorrogada automaticameme peio s.isteina c;Lando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do pari000 oe duração da sessão publica_ 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 02 (dois) minutos e ccorrerã sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse perioao de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7,12. Não havendo novos lances na forma estabelecido nos itens anteriores, a sessão 
public:á encerar-se-a automatk;ornent . 

7.14. Encerrada a fase cOmpe:itive sen-i que ha r-; prorrogação automática pelo 
sistema poderá a Pr:nof,-,:ir, assessorado pe!a de apoio, justificad.amente, 
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o reiniclo da sessãc .o u ..ca de e,nces, em or)nsecução do mel -eco. 

7.15. ::.",,,erão aoeL JS rn . VALORES 

cem no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

QULd clades no ANEXO ' '.-.2RMO De. ..,EFF,:s.RÉN.Ci. „ Caso seia encerrada a fase de 

lances e a licitante diveroir com o exigido, a Pregoona, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, elou malizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente, caso a icitante permaneça inerte. 

7.1,3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vaLe ,prevalecendo aquele que 

ifor recebido e recVrrado em armeiro 

7.17. Durante d transcurso da sessão pública, as licitanes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado oue tenha _sido apresentado pelas demais 
licitantes. vedada a idenlific:30n do detentor do lance, 

. o. Sendo efetuado lance manifestamente: in 'C; i_j•:-Ye r• regoeira poderá alertar o 

broponente sobre o valor cotado para o respectivo item, -2r ,Wiás do sistema, o excluirá, 

bicando c mesmo ser confirmado ou reformulado peio -..)ropcnente. 

9. A exclusão de lance é possível co 

jíao slste-ma r..;lietrôig go, OU seja, ao 
'ase de lances, conforme 
-.to do item. 

7.20. No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do 

Predão Eletrônico'. o Sistema Eletrônico poderá permanecer ar.,..essive1 às licitantes para 
a recepção dos lances. 

721.A PrecorLe quando go 
crejuízo dos atos realizadcs. 

dará continu ir, tuacão, no certame. sem 

7.22. Quando a desconexão do siSterna eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pubilw ser suspensa e reiniciada somente após 
decorridas (24 '..,4nte e quatrc dtà lato pela Pregoeira aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado :ara divulgação no site 
ht-tostillicitanet,corn.bri;

7.23. incumbirá á licitante a,-.:ompannar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo Ónus decorrente da 
perda de negocíos diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
Sistema ou de sua desconexão. 

7.24_ A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de 
lances e na manutenção do último preço cor ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas -de preços. 

7.25. Nos casb,,s asec icos, em re;aoão a tens vos bera parOcipação de 

mlcitcempresas e empresas de pequeno porte co ac„ :.). -2cias, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verif—
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7,25.1. C sistema identificará em coluna própria. as ,r,i ;r-c-“rripresaa e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arte. 44 e 45 da LC n° 123, de. 2006 e suas 

alterações: 

7,25.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microem presas e empresas de pequeno porte Sst.n.al-r) iquaiS ou até 5% (cinco por 

cento) superiores a proposi,.T.! melhor .r.-.jas.sifiCacia, d nis de encerrada a etapa de 
lances-

7,25.3. A melhor classificada nos Lermos do itern antercr terá o direito de encaminhar 

uma Última oferta para desempate. obrigatorian-iente n ../.tr_lor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) n-tinulos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para .é•into; 

7.25.4 Caso a rnicroempresa ou a empresa de pe:-tueno norte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido. serão convocadas as demais 

licitantes rnicroempresa e empresa de pequeno porte oue se encontrem naquele 
inte.rvale de 5% (cinco por c.ente,), na ordem de clau3sificação. o exercicio do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no t,--,ubtla..r.-1 anterior; 

7_25,3 No caso de equiva!ãnc;a dos valores arites.ertados pelas microempresas e 

empresas da pequeno porta que se encontrem nos irlervalos estabelecidos nos 
s;ibitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.25,6, Na ninotese de nã).-cori rn.:aç.ãr5 rios termos L-:,-,-,-A/;stos neste item, convocação 
será em favor da prz.)posta orig;rialit.k9r7.r •&:. certame; 

7.26.7. O disposto no iterr 7.25 somente se apiicará T,Ilando a melhor oferta não tiver 
sido apresentada por mici-cemprese cu ernpre.s:=1de p..f.-...,uenc porte: 

7.26. Em igualdade de cond es, itário c desempate, será assegurada 
pi,:_4ferência, sucessivamente. sc bens e serviços-. 

7.26.1. Produzidos no Pais, 

7.26.2. Produzidos ou prestados. por empresas brssileirs 

7 26.3. Produzidos ou prestaP,3s por empresrs qur2 invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de 1eono3og1a no Pais (art. § 2. incisos 1 . i(i e IV da Lei n" 8666/93): 

726.4. Produzidos por empr2.,saS que Comprovem cumpr;mento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficié.ncia ou para reabqitado da Previdãncia Social e 

que atendam as regras de acessibilidade pre)d;stas na legislação; 

7.26.5. Persistindo o er.:cate propos:a s-erá sorteada pelo sistema 

R 
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eletrônico dentre as propostas empatadas, 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão páblica, a Pregoeira deverá 
encaminhar. pelo sistema efetrõnico, contraproposta ar Initante que tenha apresentado 
o melhor preco, para que sea obtida melhor prooe,sta, ,:edada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. A Fireg3eáa :-.tolicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de duas horas. envu a orc_- :)osto adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada. acompanhada se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação :18,çueies exigidos neste Edital e 
já 'apresentados. 

8. DA ACE1TABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8,1. Encerrada a etapa de negociação. a Pregoeira ex 
em primeiro ilibar quanto à adequação ao objeto e à 
relação ao máximo estiou.ado para contrafação cesto 
observado c cisposfo 00 do srt. 

10.024/2019, e verificara o nab aoácbo c,itante 
observado o dispostc.) no C- sete X do Decreto 10,024:20.

8.2. Será desclassificado e procosta co o ance vence 
superior ao preço máximo fixado, ou que apreserif 

crê a proposta classificada 
oatibilidade do preço em 

Editai e em seus anexos, 
9' do an. 26. do Decreto 

disposicdes do ieoltal, 

c apresentar preço final 
-nenifestamente inexequível. 

8.3. Considera-se inexeciÁvel a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valcí- zero incompatíveis -_-orir os preços dos insurnos e 

.salários de mercado, acrescido cios respectivos onda que o ato convocatório 
da iiciração rito tenha esi2-..beiecido limites irrin'rnof.,. !-:::‹vsáo uando e referirem a 
materiais e instalaçõe.s c prop'i dade do propri:-, l iL te. para Os quais ele renuncie a 
parcela ou a totalidade de ea..n.,..r.er2.ç á- o 

8.3.1. A Pregoeira poderá soiicizar que a Licitante oomprov5 a exequibilidade de sua 
proposta, a não comprovação desclassificará sua proposta. A iiciiante que ofertar lance 
maior que 50% cinquenta Por cento tara sua propc...sta considerada inexequível 
automaticamente. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer oue se ,,ad.zer,-i diligências para aferir a 

axe.quibilidade e a legali.:::acje c.a E- propostas. f J ç apresentar as provas ou os.

indicias que fundamentam a suspeita: 

8.5., Na nipótese ae necessi(-
diiicências, com vistas ac seco 
ser reiniciado mediante eviso 
de antecedência, e a occ.-Jr6,k‘,c,i3 será 

flSãO ce soe. 

o Jn'e SiSterne .00m. 

1-,ecia em oco 

pàblica para a realização de 
dão pública somente poderá 

orno, vinte e quatro horas 

8_6_ A Pregoeira poderá convocar o licilan:e :-•ara enviar documento digital 
complernentar, por meio de funcionalidade dispon,vel no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da propos:e 
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O Prazo estabelecido podei-a ser eira por solicitação escrita 
l-stificada do licitante, nulacia antes de í'ormalmente aceita pela 

„ 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis ae solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 
que contenham as ceracteristices do material ofertado. tais corno marca. modelo, tipo, 
fabricante e procedência, alem de outras informações pertinentes, a exempto de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por nlec eletrônico, ou. Se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados nela Pregoeira. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta: 

8.6.3 Se a proposta ou lance ,,!..:.2.)ncedor for cesclessNccdc. e Pragoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, aS.c:4;rn suoesslvarnent , om de classificação: 

8.6.4 Havendo necessidade. a Feegeeira suspendera e sessão, informando no "chat" 
nova data e horário para a sua continuidade: 

8.6.5 A Pregoeira, Q0derá encari.,,nhar, cor meio do s3J:.:T n..,,a eetrônco, contraproposta 
ao licitarite que apresentou o laP:-,;ei mais vantajoso., com o fi:rr. de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a r goc co cm condidds .:-J versas das previstas neste 

i 

8.6.6 Também nas hipóteses em que a Prego . i o iceiiair a proposta e passar à 
SL-±1-2,SWille:r:e, poderá negociar cem o licitante para oue seja obtido preço melhor, 

3.5.7 ik negociação será realizada por e-reodo siseene, nedendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 

8.6.8 Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o 'disposto neste Edital. 

9. DA HABtLITACÃO 

9.1. Corno condição prévia ao exame da doournenação de. habilitação do licitante 

detentor da proposta clessiitc.2ea em primeirc [Liga: a Pregoeira poderá verificar o 

eventual de.scumprimento das eondições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a pseeicipeção no :.,eriarne ou a futura contratação. 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Cadastro Nacional 

9:1.2 A consulta aos cadastros será re;-7:lizada em nome de empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário., por forca .21go 12 da Ls r-1 ' 3.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao rz.7:SpailSaVel neta ret,tica de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contraar con o Pr er Púbi;co, inclusive por intermãdio 
de pessoa jurklica da qual sere eôc.ic meloritano. 

9.1.3 'Caso conste na Consulte de Sliti8i.A0 do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciaiã para verificar se houve fraude por parte das 
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empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpeoitiI:fas indiretas: 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vinc.s.ulos societários, linhas de 
fornecimento similares. Centre outros 

9.1.5 Constatada a existência de Sanção. a Pregoeira rt.:I:iitará olicitante inabilitad.o, por 
falta de condição de participnção; 

9.1.6 No caso de inabi tacão. ave.rà nova verifica rielo sistema, da eventual 
ocorrência do empate foto, evicto ; sons. 44 e 45 da [.»2Á Complementar n° 123, de 
2006; seaui, do-se a dsooíua antes estabelecida cara aceitação da proposta 
au beca o ente: 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos, oe habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste EdiEal e já apresentados. o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via s'stema. no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação; 

9.1,8 Somente haverá a necessidade de ccmprc\acão dc oïeenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não !ando houver dúvida 
em relação, à intedridade cic documento c 

9.2. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR. NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUM'ENTACÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 
HABILITAÇÃO: 

9.2.1. Habilitação Jurídica: 

9.2.1.1. No caso de empreshno in inse ,d no Reoictro Público de Empresas 

•\,/lercantis, a cargo da junta Comerciei da respectiva sede ou; 

9.2.1.2. No caso de 'sociedade trnpresária ou emprera .7.teividt.ial de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato cons!il.i.: ivo. estatuto ou contral.c. social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores: 

Os documentes acima 
ou da consolidação respectiva: 

eiíerari aoomcndados de todas as aiterações 

9.2.1_3_ Inscrição do ato constitutivo. no caso de Sociedades Civis. acompanhada de 

prova da diretoria em exercício. n1,1: 

9..2.1.4. Decreto de autorização, em se sfatande ce emn ecas ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no Pais e ato de ,-ediF.,•tu-.: ou 4t2.*z-9ção para funcionamento 
expedido pelo órgão competente quandp a ativ adei assim o exigir: 

9.2.1.5. Em .se tratando de rnicroempreendeler individual — MEI: Certificado da 

Condição de tvlicroampreendedor lndividual - OCive. cuja aceitação ficará 
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condicionada e verificação da auzeinicidade no sitio 
www.portaidoempreendedor.00v.br. 

9.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9,2.2.1. Prova de inscrição no CNP,:i. O doeümento deverá ser expedido no máximo 60 
(sessenta) dia'z antes da ci?r,?. É=1 

9.2.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, (se 
houver), relativo ao dorniciiio OU sede do proponeate pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com ó obeto contratual; 

9.2.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia orar Tempo de Serviço — 
FGTS, emitida pela Caixa Económica Federai em vigor: 

9.2.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa .de Débitos Trabalhistas (CNDr.,. ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440., de 07 de julho de 
2011, em vioor 

9.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federai e a Seguridade Social, 
incluindo os Débitos Previdenciarios. mediante apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Àtiva do União, emitida pela Secretaria 
da Red&te, Federal do ou pela Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional, em vigor: 

9.2.2.6. Prova de regularidade para dom a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da 
licitante. mediante_ apresentaçãe de certidõea emitida peça secretaria competente do 
Estado em vigor. 

a'; Certidão Negativ.a Ca Débitos 

O) Certidão Negativa quanio o Li. ;vida Ativa. 

9.2.2.6. Prova de regularidade bara com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidões emitidas pela secretaria competente do 
Município em vigor, 

a) Certidão Negativa de Débitos 

b) Certidão Negativa quanto a Divida Ativa. 

c) Quando a prova de regularidade de que trata a a:inea "a" e "b" for comprovada 
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente 
essa informação, caberá a licitante demonstrar ccrn documentação hábil essa condição, 
observado o disposto no itera (4.8.5), 

9.2.2.8. Certidão Simplificada. OU Simplificada Digital da- Junta Comercial, com data de 
emissão máxima .de 90 (Naac a:i dias, p.ara comprovação da condição de 
Microempresas (ME), Errvaaaa P 1 c P 
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9.2.2,9. É de exclusiva ,ç'es -..ionsabilidade das licitantes a juntada de iodos os 
documentos necessários a i-abiã!.ação 

9.2.3. Qualificação Económico-Financeira: 

9.2.3.1. Certidão recuperação judiciai ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta das de antecedência da data 
de apresentação da documentação de hab tação, guando não estiver expresso o prazo 
de validade. 

9.2.3.2 No caso de certidão posiUva de recuperação judoial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respe.o!ivo piano de recuperação foi 
homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei T-:. 11 101. de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação devendo. ainda, compro ai tbdOs os ile.mais requisitos 
de habilitação. 

patrrneini icio social, 
com o devido registro na Junta Comerciai, já exigiveise apresentados na forma da Lei, 
com notas exolicativas, termo de abertura e encerramento, que comprovem a boa 

doção financeira da sin-inress. vedada a sua !,.,;ubst balancetes ou balanços 

9.13.3.1, No caso de errir,irc?sa constituída no social vidente, admite-se a 
abresenw,:ão de balanço `,.:/a. unanál c:intabeis referentes ao período 

9.2,3.3.2 á admissivel o balonçc, intermediário. se de..:,orrer de lei ou contratofestatuto 
social. 

9.2.3.3.3. Caso o Balanço patrimonial, não comprove 2través de capital social ou 
património liquido possuir no mínimo 10% do valor es[imado da licitação, a licitante 
deverá comprovar a capacidade financeira através d2 ii - dir,•es contábeis devidamente 
regísrades na ¡unta corner:l !. 

9.2,3.3.3.1. indicas de Liqude erai (LG), Liqudez Corrente i.LC) e Solvência Geral 
C.SG) superiores eu igual .a 1 . 

9.2.3.3.3.2. Para facilitar a an ;se boa situação Económica a Financeira da Empresa 
em poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória 
de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente 
registrado no Conselho Regional de Co.-:tabiiklade. apricaricio fórmulas dos índices dos 
índices de Liquidez Geral (1.(31, S(..-Avència Geral íSG) l_kluldez Corrente (LC) extraídos 
do :::itin-to balanço do Exerci.cio F.nanc.eii.c., da seciiiirao forme: 

LG = A:i Circul&,nte Peaii-±qe' a Longo Prazo / Passivo 

- ?assivo Nao C irc:Ji,-.,• 1:e 

SG = Ativo Tc.,zai Passivo Circuiante Passivo Não Circulante 
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9.2.3.3.3.3. A não apresentação da memória de cálauio naa leva a empresa a sua 
inabilitação. 

9.2.3.3.3.4. As licitantes que apresentarem resultaco menor do que um (1,0) em 
qualquer dos indicas referidos acima e não comprovar o capital mínimo ou patrimônio 
líquido igual ou superior a dez por cerao (10%) do valor estimado da contratação, 
estarão inabilitadas automaticamente. 

9.2.3.3.3.5. Excetua-se da exigência da alinea ar Le.rior ao microempreendedor 
individual (art. 18 da LC 123,(2005 cio art 1 179, § 2 2.Ca que propuserem habilitação 
em licitações cujo os objetos seaarn para o fornecimeraa para pronta entrega ou para 
10CaÇãO de materiais (art. 3" da Decreto Federal 

9.2.3.3.5.6. As empresas com menos de um exercicid fmanceiro devem cumprir a 
z.exigência deste subterri mediante, a apresentacdc do Balanço de Abertura, 
acompanhado do Balanço r :i-nonial e na Derncnstc c :.L1.3 Resultado levantado com 
bsse, no niêQ ftnedÁatamente, artrior arrase aba° a proposta, 

9.2.3.4_ Serão considerados aceitos ccrno na forma .:ja Ci o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assgy, apresentados: 

a) A empresa licitante que ainda não encerrou o sau arirneiro exercicio social. 
por ter sido consiituida a rnenos de um ano, devera apresentar em substituição 
ac Balanço Patrimonial, o Balanço de Abertura devidamente registrado na 
forma da lei 

ti) Os 'Balanços Patrimoniais e as Demonstrações_ Contábeis" das Sociedades 
por Ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela Assembleia 
Geral Ordinária, ou ainda. o Balanço Patrimanial acompanhado da publicação 
em jornal oficiai ou, rn lornai i grande circiJa;:ão com O registro na Junta 
Comercial. As deina;s Sccicdacie.s Caraerciaia: deverão apresentar Balanços 
Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis assinados pelo representante 
legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos 
Termos de Abertura e ce Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticados na Janta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma 
da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 
1r-' de agosto de 1997. artigo 5ca 

c) Na hipótese da ,alieiaa..ãa do Capital Socia. a.os a realização do Balanço 
Patrimonial. a licitai-1'e deverá apresentar aaaamentação de alteração do 
Capital Social, devidamente registrada na ianta Comercial ou Entidade em 
que .c Balanço foi arquivado, 

d) Considerados: GS riscos para a Administração, deve ser apresentado Capital 
Social ou Patrimánic liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
total estimado do objeto desta licitação ou indicas contábeis maiores que 
(hum) 
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e) Os documentos relacionados nes1a alínea, no que se refere as empresas 
obrigadas a realizarem Escrituração Contábil Digitai, conforme Instrução 
Normativa 2003/2021 da Receita Federal do Brasil. poderão ser substituídos 
pela documentação emitida pelo Sistema Público de Escrituração Digital - 
SPED, devidamente acompanhada do Termo de Autenticação do livro digital 
do referido sistema emitido pela Junta Comercial do Estado do domicilio do 
licitante_ 

9.2.3.5. Caso o liai ante seja coopera.,,tiva, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábii-financeira, conforme disõe o erdco 112 da Lei n' 5.764, de 
1971, ou de uma declarada°, SOO as cenas as e, de mie ta i auditoria não foi exigida 

eaão fiscaiizado. 

9.2.3.6. Qualquer dos documentos referídç's nesie item, somente serão considerados 
válidos na forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão de Regularidade 
Profissional do técnico responsável pela assinatura dos referidos documentos, 
expedidas pelo Conselho de Contabilidade da sede da 

9.2.4. Quanto à Capacitação Técnicat 

9.2A.1. Atestado(s) capawiaide técnico da 
direite uublico ou privado, sue cornprov-
SKTTSFATCRJAMENTE, econtento, mserd

' 

o 

atestados 

gUl 

, ••• 

e. :tido por pessoa jurídica de 
a -empresa fornece ou forneceu 

natureza ou simiiares com o 

chola para 
avedguer etr más de visita técnloa ou análise ccntraeo -ft-mado entre o emitente do 
atestado e a ucitante a autenticidade das info -nações. Se durante esse processo for 
constatada fraude em qualquer um dos documertce, e Licitante envolvida estará 
automaticamente desclassificado cio proce5.-,:so Liestão e estará sujeita às 
penalidades as Lei. 

9.3. DECLARAÇÕES 

9.3.1. A plataforma iloitanst,com.br, fornecerá uma Tieciaração Única contendo as 
seguintes informac5es: 

a) Que a empresa particpani.E., ancomrü-se de participar da licitação. 
obrigando-se.. ainda, a declarar, sob as penalidades c ::iveis. a superveniência de fato 
impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2ada Le: n' 8.666/93: 

b) Que a empresa participante Declara que tem pleno conne.cimento e atendo a todas 
as exigências de habilitação é especificações techcas previstas no Edital, nos termos 
do §219 do Ari. 26 do Decreto Federal ri- 10.0241G: 

c) Que a e.rnpi-e:sa particip.ante aceita as condiç3os e.stk-.. é-,Oas neste edital, ressalvada 
a hipótese de impugnação: 

d) Que para fins de participação no processa lic.:'tasáás sm pauta, sob as penas da lei, 

• •C,11.„--' 
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que a licitante concorda e se submete a lodos os termos. normas e especificações 

pertinentes ao :Edital, bem COMO, as Leis Decretos. Portarias e Resoluções cujas 

normas incidam sobre a pra sente licitação; 

P) Que Lodos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdade,-

Que a empresa participante não possuí. em seu quadro de pessoal. ernor-ciados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabaino noturno, pedgcso ou insalubre e em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) snos salvo na conoição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos. em obse moie à Lei n L.354. de 27.10.99., due altera a 

n° 8.3867K; 

g) Que não constam em no quadro societários da empresa participante, colaboradores 
dc órgão público que vai reali-= .a licitação, que :yloateriham vinculo familiar com 

detentor de cargo em comissão nu função de confiança atuante na área responsável 

pela demanda ou contratação, ou de autoridade a &e h,eiarquicamente superior: 

;e nos preços cotados ã estão Incluídas everitu:als vantagens elou abatimentos, 

taxas (Inciso do mt. 5° da, Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdancáries, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

tra„scrtex.s e deslocamen'sdis e cutras Tueisoner use huden sobre o fornecimento: 

Que estamos plenamente cio teor ,e ; 'as npcacões jurídicas sobre as 
deciarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. 
Por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontace,a firmamos a presente para os 
fins de direito a que se destina: 

1) Que. em conformidade com o disposto na Lei Caaplementar n° 123/2006. esta 
licitante cumpre todos os requksitos legais previstos para a qualificação como 

(iviicroempresa Miordernpnçer dedor Individual / Eranresa de Pequeno Porte / 
Sociedade Cooperativa de C..:::ísumo). estando aptos a usufruirmos do tratamento 
diferenciado. não nos en:T.wacraadu ani :ienhuma: vedações previstas no § 4° do 
Artigo 3 da Le 123./06, a da peias Leis Campaaa-alfares 128/2008, 147)2014, 

15512016 e Decreto Federal nu 8.53tU2015, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências superiores. 

9.3.2. Se o licitante não consegur, por algum motivo. expedir a declaração mencionada 

acima, este deverá confeccionar uma declaração única contendo todos os requisitos 
apresentados no subitern 9.3.1, canfoi me ANEXO 111. 

9.4. O objeto Social descrito no aein 9.2.1 deverá possuir ramo de atividade cornp.ativel 

ao objeto kitado: 

9.5. Os licitantes deverão encaminar os doe...ql.-lentos de habilitação. 

preferencialmente, em um único arquivo PDF na ort..i rn do edital. 

uuaiouer nrormeo -Iera i ikiL--2,-ídca constante dos documentos 
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apresentados apurada pela 7-'reJoeila mediante srnpiee conferência ou diiigência, 
implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.A 
(Ministério Público do lvIr.--,ranhão), para apuração, se. possível, de prática delituosa, 
conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666193; 

9.7. Não serão aceitos protocoios de pedidos ou solic-cições de documentos, em 
.ii;ubstituicão aos documentos requeridos no presente 

9.8. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante quahiicadi como microernpresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora uma • f3.7._ oue atenda a todas a lemais exigãncias do edital: 

9.9. A declaração do vencedor --,,cr.)ntecera no momer:.:-.1 jmediatamente posterior à fase 
de habilitação: 

9.10. Havendo restrição cuanto à reaL2ridade fiscal ou trabalhista no caso de 
Microemoresa, Empresa da Pecueno Po¡-te e Miorcemr,(eeridedor Equiparadas, fica 
concedido um prazo de até 05 cnco) dias úteis para 3 sua regularização, prorrogável 

.,icativa tempestiva e ece:ts peia Pregoeira e equipe de 
nos termos ei C ihirientair ri' 147 ---' oe, 

nre- igual período mediar:tf-

9.11. i . não-reguiarização e trabalhista ihr pre-oci nrsuisto no subitern anterior 
acarrei-arii ta.cão sem pre,;(_d7o das sanções previstas neste Editai, 
sendo taidultada 2: convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra rnicroemoresa, empresa de pepueno 
porte GU equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para .-e,guaÍzação 

9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosarrtn.rit.s os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão. infoimando no cha a nova data e horário para a 
continuidade da mesma; 

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentOs exigidos. ou apresentados em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 

9.14. O licitante provisoriame.n:e vencedor em um item. que estiver concorrendo em 
Outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente. 
isto é, somando as exigências do item em çue venceu as do item em que estiver 
concorrendo. e assim sudr--:ssivarnewe. soti pena de ira bilização além da aplicação das 
sanções cabweis, 

9.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o f,$) item (ns) de menor i;e5; valor ;es) cuja retirada (s) seja 
(m) suficiente l's) para a habilitação do licitante :-.os rernanesce,ntes: 

9.16. Constatado o atendimento as ev,,g, ãnes de !-, i -o;litaoão fixadas no Edital, o licitante 

( 
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será declarado vencedor; 

9.17. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceites com 
data de emissão não superior a 50 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da 
dela, de aberture da sessão deste Pregão 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A pr costa finai do ta'ae declarado \.fenceder deverá ser encaminhada no 
prazo de ate 02 das) horas, a contar da soi,d-tação ca reqoeira no sistema eletrônico 
e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas. rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricaoas pelo licitante ou seu representante legal 

10.1.2. Conter a ridicação ric banto, número da conta e agência do licitante vencedor, 
pare fins de pagamento: 

10.1,3. A proposd,_--3. final dsvara ser .docunnientacia nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução contrato e a,ção de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso: 

10.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na, =posta, tais corno, validade da 
propcsta, marca, modelo. tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada: 

10_1.5. Os preços deverão ser expresses em moeda eorrente nacional. a valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismose por extenso tad_ 5° da Lei n° 8,566i93): 

10,1.6. Ocorrendo divergência entre os orecs tinitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de civercêncie enn-e as '•,-.2VjreS icos e os valores expressos 
por extenso, prevaiecerão estes últimos, 

10.1.7„A oferta deverá ser firme e precise, limiada, rigorosamente. ao objeto deste 
Edita!, sem conter alternativas de preço ou de qualeee outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado. sob pena de desceassific.ação: 

10.1.8. A proposta deverá obedecei' aos emtos deste Editei e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali comidas ou que 
estabeleça vinculo à proposta de outro licitante, 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como micrcernpresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido e prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de tnrrna motivada, isto é., indicando contra qual 
decisão pretende recorrer e per quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste. ;_aberá á Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da ntençãe de recorrer, para decidir se admite ou não o 
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recurso, fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito 
recursal_ mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.3. A falta .de manifestação rnotioad.a do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.4, Uma ve admddo n recurso, o recorrente terá de então, o prazo de três 
ccc oara apreSentar as razões, oeic sistema i-31etrônid caindo os demais lidtantes, 
desde co,'i  tinredos para, sitiereridr,, ..-tiontrarrazões também peb 
sistema e,letrônico, em outros três dias, oca comecarão a contar do término do prazo do 
reco:Tente,. sencic-ilies r..t.issedureda vsta reraa dr,is eiementos indis-pensáveis à 
oliis-i-esai seLis interesses 

11..5, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.8, Os autos do processo permanecerão com vista Frandueada aos interessados, no 
endereao constante neste EditaL 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

12.1. A sessão púolica porier ser re.m)erEa: 

!2.2. N hipóteses de provimento da recurso que leve à anulação de atos anteriores 
realização da sessão públ;c,a precedente ou em qu3 seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam: 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos dó art. 43. 
§1':' da LC 123/2006, Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de !andes: 

12,4. Todos os licitantes rernandsoentes deverão ser convocados para acompanhara 
sessão reaberta. 

t2.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso ou pela autoridade competente, apôs 

reoular decisão dos recursos apresentados: 

13.2. Apôs a rase recursal, constatada a r 1.; ilade.j.: .E-; atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedirrienIu oitatc rio. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

F941P5R°
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14,1.1. O registro de precos obedecerá aos ditames cc Decreto n° 7.89212013. e será 
realizado mediante o Sistema de Registro de Preços - SRP. 

14.1.2. Apôs a homologação do resultado da licitação. será lavrada Ata de Registro de 
Preços e convocado o vencedor para a sua assinatura, no prezo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis. contados da data de recebimento da conv.eeeçãe. 

14.1.3. A Ata de Registro de Preços é tm compronesso de Fornecimento do objeto 
registrado firmado pelo licitante vencedor e detentor do registro e destina-se a subsidiar 
o acompanhamento dos preços registrados. 

14.1.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços estabelecido no subitem 
14.1.2 poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando solicitado pela 
empresa vencedora, durante seu transcerso e desde que ocorra motivo justificado. 
aceito pela Prefeitura Municipal de Turilândia-MA. 

14.1.5. O não cumprimento do prazo estioulacio no subitem 14.1.2. sujeitará à empresa 
vencedora ás normas dos artigos 64 e 81 da La_, 8.6663 e ao pagamento de multa de 
1% (um por cento) sobre o valo adjudicado. 

14.1.6. O licitante vencedor que recusa'-se a assinar e Ata de Registro de Preços, 
sem justificativa por escrito, aceita pela Prefeitura Municipal de Turilándia-MA, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Turilândia-MA, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuizo das multes e demais cominações legais. 
Nesse caso. a Pregoeira convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinar a Ata. em igual prazo, celebrando com .ele o compromisso 
da Ata de Registro de Preços. 

14.1.7. Incorre na mesma pena do subitem anterior o licitante que apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto. não mantiver a 
PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo 
ou cometer fraude fiscal. 

14.1.8. Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores serão 
divulgados pela Prefeitura Municipal de Turilándia-MA no DOM ou DOE, através do 
resumo da Ata de Registro de Preços e ficarão e*eponibilizados durante toda a 
vigéncia da Ata. 

14.1.9. Os ticitarites que seus ;-..Te,ços registraos obrigar-se-ãcaa cumprir todas 
as condições dispostas na Ata de Registro de Prees, aplicando-o ao quantitativo 
solicitado na Ordem de Fornecimento emitida qe!a Prefeitura Municipal de 
Turilânclia-MA. 

14.1.9.1. Havendo recusa na aceitação da Ordem de Fornecimento, esta deverá ser 
expressa e justificada pela(s empresa(s) detentoras do reoistro para fins de análise pela 
Prefeitura Municipal de Turlirindia-MA. Caso as justificetivas sejam insubsistentes ou 
não sejam aceites pela Prefeitura Municipal de Turilândia-MA, considerar-se-á o 
mesmo prazo da aceitação tácita, ora ;odos os fins ir elusive aplicação das sanções 
previstas neste instrumento. 
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14,1.10. O Registro de Preços tei-a a %./géncia de 12 (do2.e..) meses a contar da data da 
sua assinatura, conforme dispõe o art. 12 do Decreto Federal n3 7.89212013 e do inciso 
III de § 30 do artigo 15. da Lei n0 3.666!93. 

141_11. Durante a vigência da Ata, os preços registredos serão fixos e irreajustaveis, 
exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas 
na alínea "d' do inciso li do art. 65 da Lei 8.66611993 ou no artigo 17 do Decreto n°. 
7,892/2013, 

14.1.12. A Prefeitura Municipal de Turilândia-MA, .ry,-..,C.5.?rá cancelar o Registro de 
Preços, sem prejuízos das sanções cabíveis previstas na Ata de Registro de Preços, 
.observados o contraditório e a eriple: defesa nos casri senuintes: 

14.1.12.1. Quando o fornecedor detentor do registro 

a) Não mantiver_ ou deixar de comprovar quem mantem es condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital. 

i tender , ialmente. c -.)re.,r.::;os e eS ições estipuladas. 

c) Confirmar o recebimento ou retirar com atraso as ncieã de empenho, sem justificativa 
aceitavel. 
d) Reincidir em faltas no cun-primento das oorigE..cõet.. decorrerem do Edital e da 
Ata de Registro de Preços, 

e) recusar-se á revisão de preços propostos pela Prefstz.:E•a Municipal de Turilándia-
MA com o intuito de adequá-los ao prati-cados pelo rnerca.do. 

O Demonstrar, .comprovadamente, a impossibilidade de atender às sacitações de 
Fornecimento em razão dos °recos registrados. pel.-s- indisponlbilidade de bem no 
mercado. 'ou ainda, em decorréciçia de caso fortuito ou r_le. -fo:-f;:a maior, 

4.1.12.2. Quando e Preeiture Municipal de Tur re:ne-MA: 

a) verificar dee os preços pr.-±iticedos merc.:ado SãO vantajosos-, 

b) Entender, motivadamente, cenveniente e oportuno eee razões de interesse público; 

c) Constatar fato impeditivo á inenutcnc,:ão dos ços -egistrados. 

14.1.13. O fornecedor poderá solicitai- o cancelamento de seu registro na ocorrência de 
fato superveniente que venna comprometer a perfeita exenução do ajuste decorrente de 
caso fortuito, devidamente cnrnprovAdo r 2rinis'acir. nela Prefeitura Municipal de 
Turilândia-MA. 

14.1.14. As condiçães de Fornecimento de í.-_,hjeto •-lestr. !.eitacãc.,, a vigência, o pagamento 
e a aplicação de sanções ocorrerão conorrrie as Ciáusuias de Ata de Registro de Precos. 
Minuta constante do ANEXO V deste Edital, parte integr e do mesmo. 
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14.1.15. A execução da Ata de Registro de Preços será criem de acompanhamento, 
fiscalização e avaliação por intermédio da Comissão Permanente de licitação da 
Prefeitura Municipal de Turilándia-MA. 

14.1.16. A fiscalização será exercida no interesse da -2refeitura Municipal de 

14.1.17. Quaisquer exigências de fiscalização, inerentes ao objeto da Ata de Registro 
de Preços, deverão prontamente serem atendidas pelo fernecedor. sem qualquer ónus 
para a Prefeitura Municipal de Turilândia-MA. 

14.1 .18, A ata de registro de preços, durante sua veiidade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade responsável pela exerecão das atividades, mediante 
anuência do órgão gerenciader desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, es condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 
7.892, de 2013. 

14.1.19. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de ¡Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. desde 
que este Fornecimento não vejudique as obriga es er.:eieermente assumidas com o 
órgão gerenciadoee oraãoe participaetes. 

14.1.20. As aquisções ou contrafações arácionais aqiie se refere este item não poderão 
exceder; por órgão ou entidade a 50% (cinquenta por ce:.t.ot dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de reoistro de preços para o órgão 
garenciador árdãos participantes. 

14,1.21. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registre: de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participartes, indepe.ndenterneree dc número de órgãos não 
participantes que eventu-aln-ieete. aderirem. 

14.1.22.. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos á 
cobrança do cumprimento pelo ferneeedier das ,.e.3rigaeeres contratualmente assumidas 
e a aplicação. observada a arrpta de e o contraditorio, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimen`A de clauseias contratuás. em relação as suas próprias 
contrafações, informando as ocorrêncies ao órgão gerenciador. 

14.1.23. Após a autorização de órgác gerenciador. o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação soiic.esce meté noventa dias, Dbsf.:..rvado o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preçcs. 

14.1.24. Caberá ao órgão gerenciador autoeze:r. exceocionai e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada peio órgão não participante. 

15. DA CONTRATAÇÃO, CONDIÇÕES E PRAZOS 

15.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preces, o fornecedor beneficiário 
poderá ser convocado. a qualquer temo durante e eieêneie da Ata, para assinatura do 
contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 1:dee; Cev--i.7.C10 ria data do recebimento do 
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documento oficial de cor,vocacão, sob pena de decair o direito á contrafação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 
apresentada pelo fornecedor registrado em sua proxasta, desde que seja pertinente 
e compativel com os lermos deste Edital. 

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma árúca vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que .ocorra 
motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Turilandia-MA. 

15.4. O contrate deverá 
devidamente habUiterde. 

ser assinado repreuonurnre do icitante vencedor, 

15.5. Cuenoo , .ccinvocao ki assina; u 0,inntratc no unon o no rdnTcn e aibelecidas, 
a e.no a convocara, o o rern.. .,piscordeis para apresentarem 
OS seus Documentos de Hobi tacão de,;idame.nte atualittaOcis, onde examinará a oferta 
subsequente. verificando a sua aceitabilidade e procedendo à hebiiiLeãc do 
proponente: na ordem de classificação, e assim sucessivamente; até a apuração de 
uma proposta Que atenda ao edital, sendo o respectivo lcitante, declarado vencedor e 
ele adiudioade o objeto do certame. 

15.6. Objetivando agilizar a formalização do can; proponente declarado vencedor 
deverá informar na proposta aNistada ao lande finai, c nome do representante que 
assina:á o contrato, bem corno o n do seu RC- o CPF. seridndue no ato da assinatura, 
devera ser apresentada fotocória autenticada de dredmento hábil que comprove 
sua legitimidade. 

15_7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidos pelo licitante durante toda 
a vigência do contrato. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da lícitação não comprovar as Condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contraio, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das derriais cominaç5es leg2,is cabíveis a esse licitante, 
poderá convocar outro hcitanI. . respeitada a orcien- de classificação. para. após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negóciação, assinar o contrato. 

15.9. O proponente que vier a ser corcaraco cará nbnçodo a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os 2.C;réSCfrrlos OU scoressões nue se fizerem necessários, até 
25% a o cince Ud valor lnic 1:ZaCQ !JC: Contrato, 

15.13. Após a indicação vcriçerlc: p ia Preooeira e devidamenta 
homologado o certame pelo ordenador de despesa do rulunicipio, o Departamento de 
contabil da Prefeitura Municiprd de Turilándia-MA, prwedera a emissão da NOTA DE 
EMPENHO paia a referida :_le.spesa e será Forrne!izeru o contrato pertinente, 

16. DO PAGAMENTO 

iRo 
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16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias npós a entrega do item licitado. 
sempre após a emissão da NILO (Nota de liquidação de Despesa), mediante a 
apresentação de Nota Fisuil. O Pagamento será realizado pelo setor financeiro da 
Prefeitura Municipal de Turilán dia-MA, mediante depósito em conta corrente, por 
meio de ordem bancária. 

16.2. Opa rne--. ntr ado S°- . ações: 

16.2.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista (CND. CNDA FGTS, INSS, FEDERAL e 
C:NDT). ou se for o caso, com a apresen?.a(Ao das certleióes necessárias para esse fim. 

16_3. O cpw,i ria nota deverá ser o mesmo incheaco na proposta e na nota de 
empenho e vinculado à conta corrente. 

16.4. Havendo erre na nota f.s.calffatura ou oircunstáncia que impeça a liqudação da 
despesa. a nota fiscaiifatura será devolvida á CONTRATADA pelo Gestor do Contrato 
e o pagamento ficará pendente, s'..è que a mesma pro,,éidencie as medidas saneadoras. 

13_5. O prazo pára pagamento iniciar-se-á após a regularilação da situação ou 
reapresentação do documentonscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 
ad:cional para o CONTRATANTE, nem devera !naver pre¡ffizo do fornecimento dos 
combustíveis peia CONTRATADA. 

16.E. O CONTRATANTE reserva-sp ,iireite de suspender o pagamento se o 
fornecimento dós combustíveis estiver em desacordo corn as especlficaçães.Oonstantes 
no contrato. 

17. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

17.1. O preço será fixado ziaNic-. previstas nas Leis Federais 
8.666193 e Lei 10.520/2002, e suas elleracões. 

18. DA ENTREGA DO ITEM 

18.1. 0(s) item (ris) deverá .rri até 05 (cinco) dias após a 
recebimento da Emissão da AL] r_..'ri?.acão.do'orne+:;irne.nto. 

18.2. Local de entrega: Os matr.--f-iáis deverão ser er} regues na sede do órgão no 
endereço: Praça. Carlos Alberto Siqueira Amorim, ii 100, Centro, TurilándiatMA, 
com noraric de furic:onamntc as i:J.00I 1v)ra.1,. o frete, carga e descarga 
por 'conta do fornecedor até ó 

19. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

191. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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a) Pagar o preço dos fornecimentos, objeto deste Termo de Referência; 

b) Re;acionar-se com a RATAl31; .exciusiva, . ente através de pessoa por ela 
credenciada; 

c) Proporcionar iodas as facilidades indispensáveis s boa execução das .obrigações 
contratuais_ inclusive permitindo o acesso de empregados, Dr82DStOS ou representantes 
da CONTRATADA, devidamente identifk...ados, quando necessário, ás dependências da 
Prefeitura de Turilãneka-MA: 

d) Fiscalizar e acompanhar a execução dos obIec . anotando e registrando as 
ocorrências: 

e) Não consentir Outrem excput:e co ieto so 

) Comunicar à 
sobre 

CONTRATA 
siacionatlos 

c,' escrito, qualso 
- lontrà;:c: 

aue da CONTRATADA; 

i...çõesou orocedimentos 

g) Comunicar á CONTRATADA, por escrito, a abertur, ce procedimento administrativo 
para a apuração de condutas irregulares. concedendo-lhe- prazo para defesa: 

Comunicar 
termos do Contrato; 

--lic,e,„so de e \tentual ceneidade. os 

l) O contrato será acompanhado e Fiscalizado por um representante da administração 
especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.Ei6r?».3: 

j) Rejeitar, no todo ou m raia, os produtos entreJ,jue:.5 em desacordo com as 
especificações e obrigações assum::ias pelo forner.:,-:or ..91érn daqueles que não 
apresenrarern 

17.... DA CONTRATADA: 

a) Manter preposto, aceito pela Prefeitura de Turilánd: - MA, durante todo período 'de 
vigência do contrato/Ata de Registro de Preços. para representá-lo sempre Que ror 
necessário. conforme já disposto acima: 

b) Informar ao Rscal de C.entrd d;E: Turiiándia/Mi-N, ou ao seu 
substituto eventual, quando fo:- o CE:SO. qualquer ano -rnalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários: 

o) Manter, durante toda 'a execução do contrato, em domatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

d) Responsatylizar-se paios danos 1u'et=5.!r..te à administração ou a 
terceiros. decorrentes de 6Ja culpa ("•.0 Lolú na contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabl:dace ar-....-Ji.,-ipanhaliento do contratante: 
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e) Cumprir e fazer cumprir, seus preoostos ou oz.-)r,ieni-ados, leis. regulamentos e 
posturas bem corno quaisquer determinações eiranaaas claa autoridades competentes. 
pertinentes á matéria objeto da contrafação, cehendo-lhe única e exclusiva 
responsabilidade pelas consequncias de qualquer transgressão de seus prepostos ou 
convenentes; 

f) Comunicar a fiscalização do contratante por ew-;to. auando verificar quaisquer 
condições inadequadas á aquisição dos produtos ou o iminència de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do contrato: 

d,l) Não transferir a terceiros, 
2 devida anuênca do CONT ANTE: 

total ou darcra,mente. o cccto a ser contratado, sem 

h) Entregar os materiais nos prazos, Condições e local indicad:-.), sujeitando-se no nue 
couber as Leis do consumidor; 

i) A contratada sera resoonsavel peia idoneidade e ç.)elo comportamento de seus. 
empregados, subordinados ou prepostcs. 

j) Aceitar nas ;mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 
(vinte e cinco co r cento) do -valornc a et..;aizal.-.0 cw-liTatc; 

k) Arcar com as aespesas de embalagem, frt.:ze (4,7,eipssas com transporte, carga e 
descarga, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhstas. Seguros e quaisquer outras 
Tlesper,.3as decorrentes do fornecimento. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRAMVAS 

20.1. As 'sanções administrativas serão impostas fundarnentadarnente nos termos da 
Lei na 10.520102. Decreto 10.02412015 e Lel 8.666/93. 

20.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo es.;tabelecide pela Administração, caracteriza 
o descumprimento lotai da d1c2riga,çzlic ássurrilda. ,7,-.1,:jeltJ: -.-Cd- ,2 ás penalidades legalmente 
estabelecidas. 

20.3. C atraso injustificado na execução do contrato 5.:ujeitará o contratado a multa de 
mora nos seguintes montantes 

20_3.1. Multa moratória de 0.1 % (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de 
atraso do inicio de sua execução, até c limite mÉrxime d 2% (dois por cento). Acima do 
limite aqui estabelecido, caracterizará inexecudão to'tzitl da obrigação assumida: 

20.3.2. Multa compensatória de 10 (dez por c=;-,-tc.'- do contrato no caso de 
sua inexerriu-;a::, calou tjaciai OU arO . isiific:acia em assinar o contrato; 

20.3.3. Mui-2 do i,dez por •-..ergc:i 0o valor rio con•,:tc, no caso de descumprimento 

de oualque- oulra obrigação pactuada, 
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20_3,4. A multa a que alude esle tem não impede cue a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

20_3.5. A multa, aplioda após r.e.gular nrocessc .admiristrativo, será descontada da 

garantia do rE.:sr,-e..r.,- tivo 

20.3.6. Se a multa for de valor superior ao valor da cárntia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado peia Sua diferença. qual será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

20.4 Ficará impedido de licitar e de contratar com o municcio e será descredenciado do 
Sistema Eletrônico utilizado t)eio município, incusve com a suspensão ou 
cancelamento de seu registco no Cadastro de Fornee.erlr.wes do. Município, pelo prazo 
de até 05 (Oinoo0 anos. sem or?juízo das multas nos itens anteriores e das 
demais cominar:A.5es legais. garantido direito ,z.r•-•:pri defesa, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua pl-opW. .. 

20_4:1 não assinar o contrato ou a ata de registro de preços: 

20.4.2 cião entregar a docurrsentação exigida no editei; 

20.4.3 apresentar documentação falsa: 

0,5usar n, atraso na exe.cução co ob;etc: 

20.4.5 não mantive( á proposta: 

20.4.6 fall-:w „a exe 

2 

'Yd Cf,•,:ntratr:."; 

dar 2 execução do corárato; 

20.4,8 comportar-se de rnocic. 

20.4.9 declarar informações fa!sas: 

20.4.10 cometer frau -ie 

21, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, conforme art. 24 da Lei 10.024/2019: 

21.2_ A impunnação devera se s' reaKzar.la pc fonr.a aletrõnica exclusivamente através 
do Site  

21,3. Caberá à Pregoeira, atrÁlIado pelos -esDárisaveis peLa elaboração deste Edital e. 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 
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da data de recebimento da impugnação; 

21,4. Acolhida a impugnação será definida e patkcada hc;va data para a realização do 
certame; 

21.5. Os pedidos de escarsoimentos refierete a este gr cesso licitatórit, deverão ser 

enviados à Pregoeira, até 83 (râs) dias úteis a ciedores à Oàta designada para abertura 

da sessão púbiica, COrif0M1-'1 art. 23 Ha Lei 1oj24I2C.;1 : 

21.5.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser re:._,:iizados por forma eletrônica 
exclusivamente através do site  

21.6. A Pre-noeira responder:á o.T:-.&.dos de ,sdar,:-..:;.;aentos no prazci de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de fecebirnento do pedTdo eaoderá reouisitk.-:r subsídios 

formais aos responsáveis pela eiaboracão do edita' e doa anexos; 

21,7_ As irnpughações e pedidos de esclarecimentois não suspendem os prazos 

previstos no certame: 

21.8. A concessão de efeito SJSpe1SiVO à magnaçào é medida exceccionai e deverá 
ser motivada cela Pmcoeir=-- , nd'-= autos do nrocesso

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecutr.e'stos s rc cmulgadas peio sistema e 
vincularão os partic,pante.3 e a Administração. 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. As despesas para o presente, processo icidtário ciorrerão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: Naiciteaàc porá recistro cie is. er,-,;os não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, oca rne e c.a.,.ra: a foi-maii-,acão do contrato ou 

outro insturnento nábiL" 

23, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23:1. Da sessão pública do Pregão c,vulgai.-se-a Ata eletrãnico; 

23.2. Não havendo expediont ou oco:Tendo qudiquer f.st:.-; superveniente que impeça a 
realização do certame na data rnarcada. a sessãe será automaticamente transferida 
para o primCo dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pela Pnepoeira: 

23.3. Todas as referências de. tempo no Edita, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de 2..rasilia -- DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substãnpa das propostas, tios doc.ume.ntos e sua validade 

juridica, mediante despacho fundamentado, renistrado em ata e acessivel a lodos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação: 
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23.5, As normas clisciplinacioras da licitarão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa .entre os interessados, desde que s!ão comprometam o. interesse 

da Administração, o principio da iSonomia, a finalidade e a segurança da contrafação; 

23.8. Os llcitantes assumem odos OS custos de :-Nrer)a - apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso -es onsáve; por esses custos, 

indecendente.maste a conc., 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ecits1 e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Sã se iniclErn e vencem os prazos em dias 

norários de expediente na Prefeitura Municipal de TurilãndiafMA; 

23.8. O desatenclimento de exigêncas fon-nais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, .desde que seja possível o apssfie.itamento do ato, observados 
os princk:iios da sonomia e do interesse público: 

23.9. Em caso de dveraênus e dísposL hs deste Edttal e de seus anexos ou 

demais peças due compõem o cmcesso, preva.'ecera es deste EdhaL 

23_10. O Edital está disponibilizaás na integra nos endereços eletrônicos, 
www. I ici ta net . br, www.tuniandia.ma.gov.br;portaliindex_php/portal-da-
transparencia, www6.tce.rna.,_)ov.brisacooin-iuraísiteimural.ziil e também poderão ser 
lidos ou obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Praça Carlos Alberto 
Siqueira Amorim, n° 100, Centro, Turilândia MA, nos dias úteis, no horário das 0800 
às 12:00 horas, mesmo enclereon e oenodo no qual °É :BlIteS Ci0 processo adminiStretivo 
permanecerão com vista íranque.acia aos inte.ressadós; 

23.11. O licitante é responsável cela lidelioade e iegitimidado das informações prestadas 
e dos documentos apresemados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 
qualquer documento apeen do ou a rr,,,ei-dade das informações nele contidas 
implicará na Imediata desclasslficacâs. do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuizo das sans.ões adnninisiravas o,vis eç.e.riais cabíveis; 

23.12. Urna vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido: 

23,13. Na análise da documentação a no julgameirc .ias Propostas Comerciais, a 

Pregoeira poderá, a seu critério soiicâ'ar p assessoran lento técnico de Órgãos ou de 
profissionais especializados: 

23.14. Toda a documentação apresentada nests. e seus anexos são 
Complementares entre si, de modo -que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será .sonsider3dc espscificado e válido: 

23.15. A Pregoeira, no interesse da 1-.Cliinistraçãc. poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros .formais, ooservadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação ',Égente, sendo possível a promoção 

de diligènoias junto aos tk.itentes, sinodas ése-_:ar.-:c:s..r a instrução do processo. 
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conforme disposto no § 3 . co art. 43 da Lei Federai n' 8. 36i93; 

23.16. O não curi.-,orirriente, rj 
OU a inaciii ,d,..ão do iicita:Tri:ei 

assificacão da ordposta 

23.17. A participação do licitanLe neste licitação implica i-!o conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste edital, bem corno d:F..,s demais normas legais que 
disciplinam a matéria: 

23.18. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de Turilándia/MA revoga-Ia. no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato supenieniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 
oficio ou por provocação r i n ate escritc .e fui it:H:c-rit•intado, disoonibliizado no 
sistema para conecirrierto rt.itenes 

2119. Para atender a seus rzaresses o Município de Turiiándía/MA poderá alterar 
quantitativos, err CJe sio iMplique alteração oreços unitários ofertados, 
obedecidos Os lmes estabeledido.s no S 11' do art. 65, da LeI Federal n 8.666/93: 

2320. O Município de Turilándia/MA poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura: 

23,21. O foro designado para julgamento de quaisouei. luestões judiciais resultantes 
deste Edi:ai será o da Comarca de Santa Helena/MA: 

2122. inte..grarn este Edital, Fiara todos os fins e fatcs. s seguintes 'anexos: 

ANEXO I— Termo de Referência; 

ANEXO II — Modelo de Proposta de Pr-eços: 

ANEXO III — Modal de Declaração Única' 

ANEXO 1V Mindla de Coro -n 

Anexe V — . Atzt 

31 de março de 2022..

Cristina Oeiras Modesto 
Secretária Municpa1 da Saúde o -.5,-nearnento 
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PREGÃO ELETRÔNICO N. o57717).(222 

ANEXO  1

TERMO; DE REFERÉNC!A 

1.1. Este -rerrno de R fèrein ten'i ;3(3-ob1ac u Registro de Preços para Eventual 

Contratação de Empresa para Fornecimento de. eouperia cirúrgica, enxoval 

hospitalar e ;-,rodutos para confeccão de kit de enxoval para recém-nascido para 

tender a ssidadas do iv1unicipio de TuriCandi-.:? 

2. ..11,1STIF1CATiVA 

2.1. A rouparia Cirárg:..-.a ony.ove-á Hospitalar se faz. necessário para atender os 

diversos serviv)s e procedimentos assistencial& send', dividido em peças do enxoval 

do paciente cirúrgico e [39ra as equipes do cria que C hospital municipal 

deverá ser lí-.augurado em breve a reposição d2. Irjs imPterIalS é de suma importancia. 

2.2. C.3-ifo  .r..recon'za a Lei :a da 742/1993 em seu 
art. 1 5 com a art.22. =7,orripete ao rriuncipic prestei- os serviços assistenciais 
clue h.íi O v"Leirr=,. d popular»-:•-ro ações, voltadas para as 
necessiosde básicas. Assim, ciente da respo:-isabiU;-_lade do Município, promove as 
aqus 51'.•c:E- e materiai:•-;. ãs !•-•:milias carente , dentre esses materiais ha a 
necessidade le p:•.:-.:Ji tes :ara c.orifecção de kits de e!-!xova para recém-nascidos do 
nosso municipic. 

3. DA OF=SC.:RI:,- 0 DO 

ITFNI 1 13ESCRiÇ.I,.0 

_ 
12RANC.`,0.-=t1 5!--= L4TER4.15. 

-1-ECIDO iViji 5 . AL.GOD:-,CN - :=.7:3L1ESTE.r. " 
! COR BRANC. - r-1.0 

ri,11 
17-AFETA. uroEjLE= 107 HOS =

EC M.a 
126 F' 

30f1. CO•v1 1 --JUOTIPO 
1 1-10SPITNL EA TGE.,A EXIENSÁC, De 
! LENÇ-31_ PFC4ME!. O 1 

ANTIALÊRC-;iC. Z) 1"-:V,.Ji0 O TECIDO CiLIANTC O 17 

RESISTENTE ALAVAGEM INDUS:•irIAL E 1-1 .7' '11 
1MEDIDA5/ 29(J !75 CM. 

-3Tri V UNIT. 

"15 •F R$ 114,00 

V. TOTAL 

79,C00 00 

1.1:ND1 133,00 RS 79,800 00 
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LENÇOL PARA PARA MACA HOSPIT. .F... -...,, ,; 1'',C:,- .L,.; .., •-• ..r.' ;• 

COMPRiMENTO E •10.C1 CM DE ,AR•SUP._ , COM 5:AINHA
FIO POLIÉSTER BRANCO E:•1 TOCAS AS. LATER,‘-IS 
CONFECCIONADO EM TE--2CIUT-J 1 S: .-..:., SIY.'..... ALGODAC.- --
50% POLIÉSTER, ;,•:A. COR BRi•NCA, e •:-:M ND IvilMIC ISÉ"....` 
FIOS POR POLEGADA QUADP,V,', LIGAMENTO -...)0 
TECIDO EM TAPETA. LIF:.DUME =.  1ü7 g:OS E TRAMA
FIOS. DENSIDADE DO TE0I2.0; 'C.7 .'< 7'..'-. •:_:CU,s PESO 
MINIMO DE 12 GRAMAS POR ;.,1',ETRO QUADRADO. 
TITULO NE DO FIO: 3'01. PERSONALIZADA COM G 
LOGOTIPO PADRÃO HOSPITAL MUNICIPAL. EM TODA A 
EXTENSÃO DO LENCOL NA COR VERDE. COM PIGMENiTO. 
ANTIALERGICO. TANTO O TECIDO CILANTO O PIGMENTO 
RESISTENTE :A LAVAGEM INDUSTRIAL E HOSPITALAR. 
COR DO.LENç_oL BRANCA. 

• 

i 

1 

CiC • 

. 

1 

UN.' RS 127,00 RS 76.2e'r.: :»-

COBERTOR ADULTO LISO, DUPLA .5-.C.E. CONFORTÁVEL, 
ANTIALÉRGICZ 11:•,1,0--,:-_, TRAMADO, Ct.'•!..'• 
RESISTENCIA Á TRAÇÃO E RA::;GO : :=MPATiVEL COM O 
PROCESSO DE LAVAGEM INDf.2 -.2.; :.-1 E 1-10SPITA.LekR. 
NÃO DESSOTAVEL APÓS A L1,,,VAGEM, DEBRUEM COM 
BARRA EM NYLON DE NO MNIMO -, CM E COSTURADO 
EM TODA EXTENSO ATRAVÉS DE DUAS  COSTURAS 
ETIQUETA COM LOGOMARCA HOSPITAL MUNICIPAL. 
TECIDO: 'Il70% POLIESTER. MEU:IDA' 1.8CM X 2,20M COR: 
VERDE. 

." Ur•.n RS 102,0C 'RS 71.400.00 

5 
"TRAVESSEIRO. REVESTIDO EM COURVIN. COR VERDE, 
COM ENCHIMENTC 10110 FiE.:1--"ZA DE POLIESTER. 
TAMANHO APROXIMADO: 313X,1f.X..'M C.hiM ZIPER. 

5C-.' ' . . RS 52.00 RS 31200,00 

E 

FRONHA, EM TECIDO EM TEC.IDC".": --.•ERCAI. VISTO 'I ;'''.., 
AL•30C.AG. N'è COR Eff-?...--..i.. 1:,,--., Cf_);.I TEOR DE 
ENCOLI-IIMSNTO. NIENOR DL! tel;[h••,!_ A •;':.)';A• COM 
LOGOTIPO EM L.--LKSCREEN 2-4 -rf.)0C..! C TECIDO. 
MEDIDA'. 0.51,-J X 0,7r; k4 

I 2. •U .; di'i RS 33.00 RIS 59.n00.00 

AVENTAL CIRL,RGICO VERDE BRIP.,! :',E-S,IADO: SARJA :-.,,-., 
CANGURU CP . MANGA LCN3_,!• , TAMANHO 1•,. • 
COMPOSIÇÃO 1013v.•,, Al..GODÃ , SEGUNDO Á••.. NER - 
1402711997, MANGA LONGA C...CI ± PL.i!--¡•-'0 OPA, 
DESCANSO DE MÃO E DEDEIRA. :.:.',ON; PES.0 P., 1!,,•10 DE 
190 G1M2. TAMAN H O _ 

.i „ ...: ..
'' ' 

,. Ui, D - • j • 
. 

RS 182,00 
. 

R$ 32.760,00 

3 

AVENTAL CIRURGIOG VERDE .MIM PESADO SARJA "ii' 
CANGURU OPA.. MANGA LONGA, TAMANL!O G - 
COMPOSIÇÃO 1.'..Mc.. ALGOD.-'-..::3 sE Gurw. ,r, N6P 
14.027/1997. MA' NfriA LONG.. GC1'.1 F'UIP.: !C Dj:-;', . 
DESCANSO DE MÃO E DEDEIRA, CD - F C MiNIMO ..-:-E 
190 0/M2. TAMANHO. 

:---', RS 1 '3'2 or) R$ 45.500,00 

: 

AVENTAL CIRURGICO VERDE BRW PESAD7j, S. .,P,.1A .3 1
CANGURU OPA, MANGA LONGA. TAMWJHO GG - 
COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, SEG'UNDO A NBR - 
1402711997. MANGA LONG; Ce!',r1 F-nLINHO OPA, 
DESCANSO DE MÃO E DEDEIRA, I: Or.." PESO MINILIO ';•',E 
190 G/M2. TAMANHO, 

_ 
...!". '.._-ND 

" 
RS 209,00 RS 02.7S0 00 - 

CAMPO DUPLO COM FIO .15.4EDINGC ''. .3r2 X 'T,:,-" :3 --:!•.4
TECIDO BRIM PESADOEARJ A '2,..1 1 Liii.:•-.:. - L.::•,....ti, -''. . 

SEGUNDO A N BR - 14 02711997 '..I.,"-. r.:.,.-.
. i 1 

, 

.-:‘ , R$ 140.00 .R$25.20 .00 

1 
CAMPO DUPLO COM FIO MEU:N:••:.• • ,':•G :-'. , .51.1 C.'^,4 - 1--;. ,•1
TECii2.0 BRIM PESADO/5/3RJ1. ',-.: :..-_,Ci • I5L-:-.01D.J1.: 
SEGUNDO A_ NEA. - i.-1027:19r rd,-.. _-_-, ,,T.. -... .,... .,:..,.:.•-;_-_ wvi. --. 

,:. E RS 1E100 R$ 45.000.00 

1,2 
CAMPO FENESTR NDO - l'/E-Dir,TiCs G ,.;_,ij X :"..).C.:t OM -
TECIDO BRIM PESADOISARJ,2- O • 100v,. ,'"L D;•-.."- 2:,:•.:TI 
SEC-UNDO A NBR:  140271 9'.=:' . Iq:,.

1 R$ ', 27.0G R$ 22.360,00 
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CAMPO FENESTRADO VERDE 5:zdN.,,
0 X arSOM - COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, SEGUNDO 1 
A NBR - 14027/1997. COM PESO MINIK10 DE 191 G/IvI-;' 
COM LOGOTIPO BRANCO. r...' M FENESTRA -ripe 
LOSANGULO COM AS SEGLNTES ...1,-_,:plat,S. 9 Em DE 
LADO. DIÃMETRO MENOR P CI..° E IT'IÂMETIRO MA!OR 
i4CM. 

1
.60 

_ 
16')

. 

, , ,,,, i J.,-..i... 

RS 1273)0

R$ 149,00 R$ 22_350,00 14 

CAMPO FENESTRADO VERDE BRIM J'ESADOSARJA :kl 
0,80 X 0.80M - CAMPO CIRLIRGICO FENESTRAD..0 
COMPOSIÇÃO 100% ALGODÃO, SEGUNDO A NBR - 
140271997, COM PESO MINIMO DE 190 Git12, COM 
LOGOTIPO BRANCO. COM FENESTRA TIPO LOSANGUL3. 
COM AS SEGUINTES MEDIDA - ri CM DE LADO, 
DIÂMETRO MENOR: 9 Cm E D! ..:Tilr-7,1D :.1Ii-!0P, .4(-;;,•1 
TAMANHO 0,80 X 0.80M, 

15 
CAMPO SIMPLES P,C=DINDO ..E. , r_ ..: 0 ,SCI E.41 BRIM 
PESADO/SARJA ::.' 1 ALGOD.Ae:_, •  UNEC A NEIR. - 
140271997 COR \./Eg:DE 

1,9., .. •:_', RS 103,00 R. 18,540,00 

18 
C.APAPO SIMPLE:.:`-..• ..,5:_.-c.,:r... De .:...:,.c. .,.. G.Ect EM BRIM 
PESACICVSARJA -3/1 ALGODA::", •SE,"_:',UNDO A NBP. -
14027/1997. COR VER 3E 

1 1ND RS 124,00 RS 17 360,00 

17 
CAMPO SIMPLES MEDJ.ND I.J:Ci :,, 1,2ü EM BRIM 
PESADO/SARJA 5/1 ALGODÃO.: SEGUNDO A l'ZiBR - 
14027/1997, COR VERDE. 

, 
14-..- 1 UN:),

1 
RS 155,00 R$ 21.700,00 

18 
CAMPO SIMPLES MEDINDO 1,::,'-0 X 1.5C EM BRIM 
PESADO/SARJA 3/1 ALGODÃO, SEGUNDO A NBR - 
14027/1597, COR VERDE. 

1 
140 1 UNO RS 127,00 RS 17.780.00 

CAMPO SIMPLES MEDINDO 1,70 X 1.8(2 EM BRIM 
PE,SADI3JSARjA 3'1 A C,DrÃ.':i 5::•II IJNI-.):2. ,, !,JEIR - 

- L0 -2.7/1 Ç,.-97 CC.IR

i 
I i I L''.,1::. RS 210,00 RS 21.600.00 

20 

CORTINA PARA BIOMBO TIPO A CORTINA. PARA El0M80. 
TAMANHO (1-1) 15.5eivl X (L: 27C.M.. 101V:L )¼LGODAO, 
TRANÇADO CRL, PADRONAGEM TELA 3,1, DE 
GRAMATURA M IMA DE 260 •GW12, PRE ENCOLHOO, 
VARIAÇÃO DIMENSIONAL ENTRE 2.-5 SOLIDEZ NA COR 
ENTRE 4-5, SOLIDEZ AO t-±IPOC.:LCRITO ENTRE 4-5. 
RESISTENCIA A TRAÇÃO 9 0?-NN/CM2), BARRA 
COSTURADA EM TODA A EXTENSA.° :', ..-• :'..; \-: ',-,' DP CiUdá.-3: 
COSTURAS. FIT1LHOS T-1,..EFOIRCADOS DUPL.,'. C...'0S- uRA 
DE NO NINEM° SC CM PARA ÇIXACT,., -.:: NA ARN,IALCÂC 50! 
BIOMBO {OLIATRO FITILHOS POR CANTO DA PE:$ -,:- E 
DOIS FITILHOS DE CADA LADO E.5A ' !=e"....,4., 1.--.] SENTIDO 
DE SUA ALTURA . 

i 

I 
i 

I52 • -...IND 

I 

R$ 136,00 RS 20.976,00 

21 

CORTINA PARA SiOMBO TI PC. .A OC) A PA'z.:1.. EIOMF- f"' 
TAMANHO (H.: 1570M .X (.1-,1 •5".',:;'j'... . ICO :: P..33C,A3, 
TRANÇADO CRU, PADRONAS.Erv: TEL,
GRAMATURA rvIINIMA CIE 2&0 cá...A.' , PR E ENCOLHIDO 
VARIAÇÃO DIMENSIONAL ENTRE -F-_;. ,SOLIDEZ NA COR 
ENTRE 4-5, SOLIDEZ AO HIPCCLORITC,• ENTRE 4-5, 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃO 9 DAN(Civ121. BARRA 
COSTURADA EM TODA A EXTENSÃO ATRAVÉS DE DUAS 
COSTURAS. FITILHOS REFORÇADOS. DUPLA, COSTURA 
DE NO MíNIMO 50 CM PARA FIX:-.;.":ÃO NA ARMAÇÃO 1317) 
BIOMBO (QUATRO FITILHOS POR CAN-:c.. DA PECA E 
DOIS PiTILHOS DE CADA LADO D.•-•, -'E.- i:::.A r'.:C., SENTIÉ- C) 
DE SUA ALTURA). 

'1 10 UND R$ 174,00 RS 20.184.00 

22 

ENVOLTÓRIO CAMPO GRANCE DUP...0 BRIM 
PESADGSARJA ?ii`l 1. ,40 X 1,4;IM • CAMPO GRANDE, 
DUPLO COM PESO MiNIMO DE 274 OrP..19 E MiNlikIn DE 13P 
FIOS Pifv12. TAMANHO 1.40 X 1,40M C r..1R VERUE 

.__ 

.:- ."2:.- -.:?•:;) RS 700O RS 42.500.00 
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ENVOLTORIO CAMPO m'È-Olo DupLc, C-3Rw 
PESADO/SARJA .3.11 '': .00 X '1,00M - CANIPD !AEDIO D1,../RLQ 
COM PESO MINN° DE 274 G.PM2 E RANIMO DE 130 FIOS 
P1m2. TAMANHO 1.00 X .1.00M. COR VERDE. 

, 

.! C. - 
' '-

, ,:,,,n,..- ,. [-s$ 1,0.0Ø wc, ,-->2 c'..c.,,,-) 0,-,‘,-, ,... .,,,,,u„ u 

24 

ENVOLTCRIO CAMPO PEQUENO DUPLO BR:M 
PESADOISARJA 3i1 0.60 X 0 80M - CAMPO PEQUENO 
DUPLO COM PESO MÍNIMO DP , 7a G:IN:12 E MiNI MO DE 130 
FIOS P/M2. TAMANHO G.S0 X .),t-..,•31,".. C".,-...R. VERnE.. 

i 

14-:J UNI) R$ 108.00 R$ 1,5 120,00 

PENEIRA N..'ERDE BRIM PE.2 ::.' SARJA 3:- , 1.:0'á, 
ALGODÃO i-_, a Y. 1, 0M - PENEIRA T!PC:SAC.O SV, ---.'E'rj.:0•:.: 
VERDE GE CY.VPCSPÀ,...') 1.^..:1",, ALGODÃO. '-_. C. F E.,..--:--.. '3 
MÍNIMO DE 190 3IM2. COR VERDE. 

i ii?.:D RS 147.00 •RS 13.230.;)0 

20 
SACO COM. PIO PAw:A. SUPt,T)Rir f3E HAmPãí-': - NA CR 
VERDE iSREE4 PESAEIOíSARJ.A 3.'. 100.1/:. r-J_GODÃCi, 
MEDINDO 125 CM DE CIRCUNFE.RÊNCiA E 7 r)5 A L Tu R A. 

20 UND R$ 100,00 R$ 25.009.00 

27 

SACO PARA HAMPER 130?:r. ALGC,E, A, n SR LI.
PESADO/SARJA 3/1 - SACO AR ..P. H MPER EM TECIDO 
100% ALGODÃO. COM PESO MIN IMO DE DE 274 GA/12 E O 
MÍNIMO DE 130 FIOS P1M2. TAMANHO 1,10 X 1,70M. COR 
VERDE. 

1,9i1 1 UND R$ 134,00 RS 24 120,00 

28 

CAMPO OPERATORIO iOLE?DO'i, TIPO IMPERMEÁVEL. 
COMPRIMENTO 140 CM, LARGLARA 9. !:: CM, ''EXTIJRA: 
HIDRORREPELENTE. BARREIRA. 4 ':LLIMOS E 
MICROORGANISNAGS. MA TER 4._ PC'LLIPRW,".LENO/ NÃO 
TECIDO  s. 
(SPUNBONDEDIMELTBLOWW5F-'UNEONDED). 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS !S,E AS PP,OPAL-;AÇÃO 
CHAMAS, ANTIESTÁTICO ESTERnIDACIE 
AUTOCLAVAVEL. TIFO EMBALAGEM DOBRA CIRURGICA 
EMBALAGEM DUPLA. ATER'IIDAOE1.

1:10 UND R$ 130.00 R$ 24.840.00 

29 

CAMPO OPERATORIO (OLEADO, TIPO IMPERMEÁVEL. 
COMPRIMENTO 7 3 CM, LARGURA 7G CM, TEXTURA 
HIDRORREPELENTE, BARP:EIRA ..4 17;_i_IIDOS E 
MICROORGANISMOS. MATE-P.:.4.L POLEPROPILENC,. N. .-:..(,) 

TECIDO 5 `.•'...-: 
(SPUNBONDED(I..IELTBLOV.'N'SP..r.:,'":•:,-.:Nr..,E2. . 
CARACTERÍSTICAS ADICIONA1 . li.--.,F'. - L..!,....: F::-.CP
CHAMAS. ANTIEST1'r0C; LJ 

ALUTOCLAVAVE.L, -1P-0 EMBALÁ:. ,-E?...i. -j.---,2I-7.•-'. ..--.j<•- .T.,:Gw.,,:., . 
EMSA.LAGEM DUPLA. /CENTR:-.; ."..- Ri...;i'G;:::•.:., 

' 

... i) 

' 

RS 145,0e R$' 20 300.00 

30 
CONJUNTO ROUP4. IN,3IVIT.)1_,...q.. .:I,..I.E.7.2:CCE 
ENFERMEIROS', MASCULINO E FE MININO 

, 
- --NE RS 113,00 

1 
R33.90000 

31 
CAMISOLA PARA PACIENTE FEMININO TECIDO '1- , :-'' 
ALGODÃO 

100::. 12.1!) R$ 79,00 RS 79.00300 

.._.:- CONJUNTO PARA PACIENTE Ii.ASCUI.INC.: 72.i'l UNO $ 110,00 R9 79 200.00 

33 
FRALDA EM TECIDO 100% ALGODÃO, BRANC á PACO i 
COM 5 PEÇAS NO TAMANHO DE 07'? X') 70CAI CADA. 

210c. Pf..T RS 37.00 R$ 77.7'00,00 

3L I1 LENÇOL LISO, VERDE-AGUA 100% ALGODÃO 180 
FIOSiPOLEGADA, 2 000 X ". i0 LI 

— •••.,;-., „-: ti NL 
• 1 RS 1 2.00 R$ 79.800, 0-0 

, 
— 00 

CUEIRO, TECIDO F1J,NELAC0 10C'',., ALGODÁ0, :2_•,m,...A i. 
MACIO. ESTAMPADO. TAMANHO -lua, X C.60 CM 

io0. UNO RS 49,00 R$ 49.000,00

36 
TOALHA COM CAPUZ, EM TE.C.».0,(:: A_TOrs.LHADO 8C,'•.v, 
ALGODÃO E20% POLIÉSTER, BRANCA, T,V.....Al..,JHO .j.70 X 
0.70 CM 

1000 UND P85800 R$ 58.00 u 

37 TOALHA FRALDA, EM TECIDO DUPLO 100%. ALGODÃO 
BRANCA, TAMANHO 0.70 X 1.10 CM 

1800 UNO RS 44,00 ;R$ 79.200,00 

38 
MANTA, TECIDO PIQUEI' 33`1`.: ALGODÃO E S7u.:4 10:M! 
POLIÉSTER, SEM -FORRO, TA;•.+,,ANHO :18t). X O.430 CM 

IJKID R$ 75.00 R$ 75.000.00 

-. 
.„ 

TOUCA EM TECIDO 20% ALGOD -i-0, TA. N0 I INK.-.C. 
; H. 

LISA; COR BRANCA, PACOTE C.:.:J.,i 31JEC...`, ,1__ '_I ,.:D. R$ 33.00 R$ 33,000,00 



_ 
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40 
MEIA INFANTIL. TAM 00 A 15. A!,;CA O, ESTAMPA. 
TECIDO 80% ALGODÃO, 15V,.. POLIAN1IDA, 0.5% 
ESLASTODIENO 

2000 1 1_1 D 
1 

R$ 24.00 R$ 48.000,00 

41 SAPATO INFANTIL. TAA.,1 ÚNICO, APROX .80% ACRIUCO, 
EMBALAGEM INDI DUAL COM'; PAR, COR BRANCO. 2400 1.1r,.'D R$ 39,00 RS 78.004,04 

42 
LUVA PARA RE:OEN,: NASWO, Mo% .A.L.CODA,":": i
MATERIAL LAVÁVEL COM ELÁSTICO NO PUNHO, COR 
BRANCA. 

2000 UNO R$ 1.9,00 RS 38.000.00 

43 PANO DE BOCA C BORDADO. BRANCA, 100% ...,,LGODÃO, 
TECIDO DUPLO MIN DE 32 X 32 ):.".,/s4 1000 UND . R$ 28,00 R$ 28.000,00 

44 CALÇA ENXUTA. '00% POLIESTLI-7,: ESTAMPADA. . TékMANHO 5 1000 uND R$41.00 R541.000.00 

45 100e CALÇA ENXUTA, ;00% POLIESTER. ESTAMPADA. 
TAN.1ANHO 3 UNO R$ 32,00 RS 32.000,00 

48 CONJUNTO PAGÃO, MALHA 1004'....á ALGODÃO. TAMANHO 
ÚN100 3 PEÇAS, COR VERDE. 

140t; LINQ R$ 4-5,00 RS .14.r100.00 

47 CONJUNTO PAGAO, MALHA 10-0% ALGODÃO, TA15.1ANI-I0 _._ 
UNICO, 3 PEÇAS, COR AMARELO. 

• 1000 UN..D R$ 44,00 R:`• :14 000 00 

48 MACACÃO CURTO, EM MALHA '$00% ALGODÃO, 
TAMANHO P. COR MARELO. 

1030 UND R;I: 56.00 RS 56.000.00 

49 
CONJUNTO INFANTIL. TAM P C; :MAL, . 
COMPOSTO DE CALÇA' E CAMISA DE MANGA COMPRIDA 
CQ ACABAMENTO EM GA!TA SANFONA,DA, -00R i..T, ,,M.-00 

1000 UND P$ 56,00 • R$ 56.000,00 

50 

FRALDA DESCARTA VEL. RECEN-NASC1DG, TAM RN 
POLWERO SUPERABSQRVENTE POLRADE CELULOSE 
FILME DE POLIETILENC, FILME FOLIE ROPILEK:G. 
ADESIVO TERMORLASTICO, ELÁSTICO, FITAS .ADE.NA'`• 
E ALOE VERA 

I .1.5.00 UNI) 
• 
i 

R5 .31,00 RS 46.500,00 

51 

FRALDA DESCARTÁVEL. 12F.':•/,,ITIL, 3-AM P PO1 IME..k!O 
SUPERASS.12P.VENTE POLP.--,-Ej 0ELL)L02:g , FII_NIE 0,= 
POLIETILEI,»:. '----ILME POL_IFRDP:LENC, .ADESIVO 
TERNIOPLA•ST!C.3 ELÁSTICO, PITAS .ADESIVAS E ALUE 
VERA 

I 

3 G . ' 1 PCT RS 26.00 '-,-Z 78 000,00 

52 
SABONETE INFANTIL, MIN DE =34 GR, COM EXTRATO DE 
AVEIA E GLICERINA. PRC VITAMINA as. FORMULA 
SUAVE, SEM CORANTE. 

3000 ...iND RS 16,40 R$ 48.000,00 

53 

JOGO DE LENÇOL PARA SEROO, TECIIDC '00`)/-. 
NIALGODÃO, ESTAMPADO. CCNTENJOC.I• UM LEV.*..OL SF 

- '.." . ELÁSTICO TAMANHO 0.94 X '' .50 CM 5 ;' ,E)NH:z. 
TAMANHO 0.50 X4.40 CM 

1000 UNO. RS 38.00 R$ 38.000,00 

' 

BANHEIRA PLÁSTICO POL{PRCPILENC.•• P: BEBÊ 
CAPACIDADE MIN DE 20 L Ci LACRE VÁLVULA, MIN 1 .ü54 MM Á X440 MM DE FUNDO X 400 MM DF LARGURA 700 
DE COMPRIMENTO 

6.fi 5 S UNO R 142,00 R$ 79.520,00

55 

KIT DE BOLSA MATERNIDADE NIENINOtrviENNA: ;i1 

BOLSA GRANDE - CARACTERISTICAS: POSSUI " BOLSO 
FRONTAL COM 2 ABERTURAS DE VELCRO E 2 BOLSOS 
LATERAIS E 1 BOLSO TRASEIRO - ALÇA DE MÃO DUPLA 
E ALÇA DE OMBRO REMOVIVEL E REGULÁVEL -FÁCIL DE 
LIMPAR — IMPERMEÁVEL DIMENSÕES: • ALTURA: 2$ CM • 
- LARGURA 39 CM - PROFUNDIDADE: 14 CM. - A,Lç..A,
DE MÃO: 17 CM DE ALTURA. 1 BOLSA MEDIA, - 
FRASQUEIRA CARACTERISTICAS. - POSSL, ' '. E (:',I.. ..... "' 
FRONTAL DE VELCRO, 2 BOLSOS LATERAIS. - •-.-_.r.A SE 
MÃO DUPLA E ALÇA REMOViVEL A j',.15T,:',VE I__ - Ji.,,,--.:L
LIMPAR - I ri.IPER,vEiNEL nuw-INsáFii.:,;,PF--",:a.,-.[?,,bi:;:.: :J.. 
PRODUTO. - ALTURA: .20 CM. - Li,,,P,GIJR,"., 25 :"-:,,' - 
PROFUNDIDADE 12 CM. - .A:.... ,:. FI». DE P.,1•".0: :7 0i,3 C31: 

ALTURA. 

3C 

i 

IJNB RS 183,40 RS 78.690,40 

56 SAIDA DE MATERNIDADE hrIENI:,:C.'..,!EI'III,j., •OR ..-, 
DEFINIR 

i 90C : UND 
f 

R$ 88,00 ., 9.200.00 
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PREFEATy O 
PROC 
Folhas 

TOTAL 

4. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 

R$ 2.534.790,00 I 

4.1. Para fornecimento das cy,..ianticiades ao rdas broc.;ei -se-á da sed inte forma, de 
acordo com as necessidc

4.1.1. Forma de Entrega: A enTreoa do material deve e se.!" efetuada. de acordo com o 
solicitado pelo setor de compras. e deverão ser entreoues no local a ser definido pela 
Prefeitura Municipal de Turilánella-MA, conioneee cie.oe:igrame que acompanha as 
autorizações, sendo que o frete para entrega na cidade de Turilándia-MA é por conta da 
licitante vencedora/contratada. 

4.1.2. Prazo de Entrega: at 05 (cinco dias a partir no recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. DA CONTRATANTE: 

a) Pagar o preço dos forriecÁ enos, ste Termo de eferência: 

b) Relacionar-se com a COT--ATAA eo -vameoie savés de pessoa por ela 
credenciaria: 

c) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis á boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo c acesso de empregados, preoostos ou representantes 
da CONTRATADA. devidamente identificados. ouand n.f. .e.essário. às dependências da 
Prefeitura de Turilándia-.N., A; 

d) Fiscalizar e acompanha: a execuç5o dos anotando e reoistrando as 
ocorrências: 

e) Não oonsentirdue outrem, exe,;' ute rJ oheV ob resp.-.,onsebiliciade da CONTRATADA; 

f) Comunicar à CONTRATADA. por escrito quaisquer instruções ou procedimentos 
sobre assuntos reiacionados com o Contrato: 

g) Comunicar á CONTRATPD/., por escrito, a abertura de procedimento administrativo 
para a apuração de condutes- rguLrs, concedende-C- n prazo para defesa: 

h) Comunicar ã CONTRATADA. por escrito, a aplicação de eventual penalidade, nos 
termos do Contrato: 

I) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da administração 
especialmente designado, conforme :3 ;IFt Ç:r da Lei 8.566!93: 

j) Rejeitar, no todo ou em i.'arte. os produtos entregues em desacordo com as 
especificações e obrigações assumirias pelo f-Drne:•-•:,,..cior, além daqueles que não 
apresentarem condições de serem ulilizados. 
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5.2. DA CONTRATADA: 

a) Manter oreposo, aceito pelsi Prefeirum de Turilaric 7-',. durante todo periodo de 
vigência do contrazotAta .de R ustro de Preços para rapresenta-Io sempre que for 
necessário, cdriforrrie i .n:Epristc, acima; 

b) Informar ao FiSeã de Contrali.',s cio Muni,:iplo de -ft rilãndlaiMA. ou ao seu substituto 
eventual, quando for o caso. quelquer anormalidade ca wráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas. todas as condições ce habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Responsabilizar-se pel:s ,";atisactos jre-lmente á administração ou a 
terceiros. decorremos de sua cuipa. ou doto na execução dr, contrato. não excluindo ou 
reduzindo essa rosponsabqidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante: 

) i—urnprir e fazer cumprir 
posturas, bem como clualsgu 
pertinentes à matéria oh 
responsabillOade pelas 
convenentes, 

ccneeqJ

orepostcs leis, regulamentos e 
es ernane'des (.12,5; autoridades competentes, 

danendo-ihe única e exclusiva 
coser ,-rans -,.3ressão de seus prepostos ou 

f) Comunicar à fiscalização cie contratante., por ast-;- l_e, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas a aqulsiv:Ac dos produtos ou rrméncia de fatos que possam 
.preludicar a perfeita exec o sincintr-- to 

g) Não transferir a terceiros. qe total uu !) arcairnerne. o dbleto a ser contratado, sem 
a devida anuência do CONTRA7-ANTE: 

h) Entregar os materiais nos prazos., condições e locnt ind;cado, sujeitando-se no que 
couber as Leis do consumido--; 

i) A contratada será resoons;-5 .1 pela Idoneidade e ielo comportamento de seus 
empregados, subordinados csu 

J) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrescirnos: e supressões até 25% 
(vinte e cinco por cento) do V.Ék)," nidal atualizado do ,:c..trato. 

k) Arcar com as despesas s. emb• a,' 
descarga, encargos fiscas1 comercias, 
despesas decorrentes dc, forrreninnenc, 

as com transporte, carga e 
í:2S, seguros e quaisquer outras 

6. DO PRAZO DE ENTREGA_ E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

6.1. O inicio dos fornecimentos ,..::e-vera ,-Jer !--eabZ2.d0. eT-T- até 5 (cinco) dias, a partir do 

recebimento da Ordem .-..le 7-Gi-neornento, bncic---1(1:: ser prorrogado a critério da 

administração. Deverá s. r rspe-add o prazo legal ?4L.H será contado a partir da data do 
recebimento da nota de erripen:-:;. 
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6.2. A vigência do contrato será eté 31 de dezembro de 20e 

7. DO VALOR ESTIMADO 

7.1. A presente licitação esta estimada no va:or çyobal de R$ 2.534.790,00 (dois 
milhões, quinhentos e trinta quatro mil, setecenzo:: noventa reais). 

8. DA DOTAÇAO ORÇAME iARtA

8.1 Na licitacão para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentaria. que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil". 

9 PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado apôs a(s) nota(s) fiscal te sido atestada pelo Fiscal 
da Contratante e após a liquidação da despesa, mediante deposito em conta corrente, 
por meio de ordem bancária, em até 30 (trinta) dias. des:ie que não haja fator impeditivo 
provocado pela Contratada: 

9.2. Para execução do pF-_-„ arrient.-) a Contratada cieverá emitir nota 
correspondente à sede ou fiha cg.:e apresentou a o:oe,umentação na fase de hab.tiitação, 
sem emendas, rasuras ou Tcre3, ecve 3 cms „?,c,NTRATANTE., e no CNPJ 
constante do contrate) c. .‘.».,..ÁtÁ-ad.- entre. 

9.2. A CONTRATADA deverá api'esentar a dõeurnentação -eferente à regularidade por 
rne:o da certidão de Débitos l=; :ativos a C-réditos Thbteános Federais e à Divida Ativa 
da União, ao Fundo de G:--.trantia por Tempo de Servien (,CRF do FGTS) e às Receitas 
Federal, Estadual e IVlunicipai, e à Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT), atualzadas. 

9.4. A liberação para pa(,)arnerito da nota fiscal s ser. efetuada depois que os 
FORNECIMENTOS prestados dischminados na rota fiscal forem aceitos pela 
CONTRATANTE. 

9.5. Na ocasião da entrega da nota fiscal, a Centrataoa deverá comprovar a condição 
de optante pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempre.sas e Empresas da Pequeno Porte). mediante a 
apresentação da cópia do Termo de Opçác ds. que trata a instrução Normativa da 'SRF 
(secretaria da Receita Federal) n°. 1234, de 11 de lanem de 2012, sob pena de serem 
efetuadas as referidas retenções. 

9.6. Qualquer atraso occrrido, por parte da Contratada, na apresentação da nota fiscal 
ou dos documentos exigidos como condição para pagamento. importara em 
prorrogação automática do prazo de vencimento iia obrieação da Contratante; 

9.7. Nenhum pacamento 'será efetuado á Contratada enquanto Pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira eue lhe: tenha sie: i -noctà",. em virtude de Denalidade por 
inadimplemento. até que d tcr:21 rita seus (Mitos po - icpensar seus débitos; 
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9.8. Quando da ocorrénf:.i:s de eventuais atras pagamento provocados 
exclusivamenta pela s-d•rft-, ,, ção. a :miar -_: ..verá ser acrescido de 
compensação finance.ira, a SL •=puraO.d iarã desor data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento em nu e os ;..ros d rrV)ra -,.-:aiculados à taxa de 0.5% 
(meio por cento.; ao f.s&s pof crt c are., mediante aplicação das 
seguintes fórmulas: 

I = (TX/00)/355 

EM =IxNx VP, em que: 

I = índice de compensação financ.eira; 

TX = Percentual da taxa de jurcs de mura anual, 

EM =Encargos rneratórios: 

N = Número de d s p‘ritre a darr, ccevsta para o 

VP = Vaiar da pai-peia em

a do efetivo coemento: 

9.9. Sob pena de decair do dFf.::0, a Contratada ter;:::, prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data em c:,•:Ja receber o prnarrient-o com atraso, para apresentar a 
nota fiscal de cobrança rete -en:e aos juros de mora di,,,-.)ndo apresentar juntamente 
com ela, a memória de wilcuic, correspondente ao valor 

10. A QUALIFICAÇÃO TECNIICA 

10.1. Atestado(s) capacidade técnica e.la licitante, emitido per nes.soa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove(m) que a empresa fornece ou forneceu 
SATISFATORIAMENTE. a contento, materiais de me...s-ma natureza ou similares com o 
objeto desta licitação. 

10.1.1. Os atestados de ::?.pm:ri5Ae. :Áenic.n estarão '.-2:;:eftes adigència para averiguar 
através de visita técnica ou arinsti, Jo anr5i ffrmadc -ntre o emitente do atestado e 
a Licitante a autenticidade das informaeões. Se durante asse processo for constatada 
fraude em qualquer um dos documentos. a Licitante envolvida estará automaticamente 

desclassificada do processo licitatório em questa.° e nstarà sujeita às penalidades da 
Lei_ 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATiVAS 

11.1. As sanções administrativas será° impostas funoamentaclarnente nos termos da 
Lei n" 10.52002, Decreto 10.02412019 e Lei M65193. 

11.2. A recusa ii. ijuzlifleddo,. eri ass r o contratotata de registro de 
preços, aceitar ou rurar o nstru.-nerib e.cuNalenze. ,,:!F,:s-itr3 de prazo .estabelecido pela 
.administracão, caraeterizn o dz..soumprimrito total da obrigação assumida. sujeitando-
o às penalidades legalmente e_stadelecidas, 

Hutincj2„,
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11.3. O atraso injustificado na execuça7.:- d3 contra:c su•c o contratado ã multa de 

mora nos seguintes rnonian:es.

11.3:1. Muita moratória de. O. 1:um décimo pirg cento) uL: valor do contrato, por 'dia de 
atraso do início de sua execução, .até o limite m imo ce 2% (dois por cento). Acima do 
limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 

11.3.2. Muita compensatória de 10% (dez por cento) do valor de contrato, no caso de 
sua inexecução total ou parcial. ou ainda, pela recusa ínjustificada em assinar o 
contrato/ata de registro de preços; 

11.3.3. Multa de 10% (de-7•_ pc,r cento) do valor do contraio, no daso de descumprimento 
de qualquer outra obrigação pac;i.:ada. 

11.3.4. A multa a que alude este !tem não impede que a administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

11.3.5. A multa, aplicada a ás (•egt.nai- crocesso acirnins,',:railve, será descontada da 
garantia do resp•ecto 

11.3.6. Se a multa for de vabr superior ao valor da oarantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratada pela sus diferença a qual será descontada dos 
padamentos eventualmente neta administração ou anda, quando for o caso. 
COnrat25 

11.4 Ficará impedido de licitar e de contratar com o municipio de Turilàndia-MA e será 
descredenciado do Sistema Eletrônico utilizado polo município, inclusive com a 
suspensão ou cancelamento de seu registro no Cadastro de Fornecedores do Município, 
pelo prazo de até cinco anos.. sem prejuízo das multas previstas nos itens anteriores e 
das demais cominações legais, garantido o direito ÈI ampla defesa, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade cie .sua proposta' 

11.4.1 não assinar o contrato ati a ata de registro de preços: 
11.4.2 não entregara documentação exigida no edital, 
11.4.3 apresentar documentação falsa: 
11.4.4 causar o atraso na execLK:ão do ot$tw 
11.4.5 não mantiver a proposta* 
11.4.6 falhar na execução do contrato; 
11.4.7 fraudar a execução do contrato: 
11.4.8 comportar-se de modo inidãneo: 
11.4.9 declarar informações falsas; e 
11.4.10 cometer fraude fiscal. 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1 A seleção da proposta mais vantajosa para a administração levará em 
consideração o critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
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13. CONTROLE DA EXEC-IC:40 

13.1. A fiscaKzaçls.o da con?.:AT.sc... ..o será exercida por servi-dor r)osteriormente designado 

peia prefeitura a qual cornpet-a lirirni s dúvidas que ,€;ui...-2:irem no curso da execução 

do contrato. e de tudo dará .r.:iénela a AornInistraoão. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora. inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade. ainda .que 

resultante de imperfeições técnicas, vlcios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e. na acorrencia desta, não implica em 

corresoonsabilidade da administração ou de seus agentes e pre,postos. de 
conformidade com o art. 70 da Lei n 8.666, de 1993. 

13.3. O fiscal do contrato ancitia - cm crio tocas as ocorrências relacionadas 

com a execução do cont'[ato, dordo àa, más e ano, dom como o nome dos 

funcionários eventuaimente einvolviolcs datorminande o ue for necessário à 
regularização das faltas Ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade cemide,tente o;S 

14. INTERVALO ENTRE LANCES 

14.1. O licitante somente porierá oferecer vem intre.rier ao /Amo lance por ele ofertado 
e registrado pelo sistema, ct.oseniado p interveio mininv: de direrença de valores entre 

os landes, de RS 2,00 ['dois reas), que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação a0 lance aue cobrir a melhor oferta. 

15. FUNDAMENTAÇÃO 

15.1 Lei Federal n°. 10.520(2002, Decreto Federai ri', 7.892,2013, Decreto Federal n°. 
11024,2019, Lei Federai n.8,66611993 e Instr:icões Hormativas TCE/MA. 

Aprovado 

Aiciiene Andrade 
Secretária Adjunta de Saúde e Saneamento 

Cristina °eiras Modesto 
Secretária rolurtícipal de Saúde e Saneamento 
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CNRJ: 
INSC. ESTADUAL: 

aDADE: 

ESTADO: 
TELEFONE: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 

• Agência: 
Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome! Nacionalidade; Estado C•vili C,PFL 
E-mail 
Telefone: 
Endereço: 

Planilha da Propostã: 

:TEM DESCRIÇÃO MARCA UNO QTDE V. UNIT. V. TOTAL 

2 i 
3 I 

VALOR GLOBAL 

2. Validade da Propos:a33 iias: 

3. A propostâde preçr.:2. la,nce final c . erà :.:,ünteto valor numérico dos 
preços unitaric:3s e tozais, ..5.,xr..ecer o valo ;- dn lance final; 

4. Quando da atualizaç:ão dadiciposta de ¡.-Jrz,.co o licitante deverá atualizar 
observando os valores unitáir...s .13 qlob2is os quais devel-ãd ser menores ou iguais aos 
valores máximos/referencia expressos no Anexo 1 - terno cje referência; 
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5_ O preço proposto '-jEV? compreender todas aS despesas concernentes ao 
fornecimento do (S) material Os) bem corno !rnoostos Tlíbutos, Frete, Contratação de 
Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

6. I.Jecoramos para 
os preços e prazos acima indicacos, estamos de pie 
e especiais estabelecidos nem 
intecraimena: 

,d0S os efeitos ieoais que, as apresentar esta proposta com 
acorda cem as condições 

eternos nccndciu e 

7. Declaramos que até a presente dela nexistem fatos impeditivos a participação 
desta empresa ao presente certame licitatóno. ciente de obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores: 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 
da lei 8.666/93, e não possuirnos em nwso quadro socieãrio servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa públea ou de sociedade oc, sconomia mista: 

9. Declaramos, ainda, sob as penas da IS!, que n4o estamos cumprindo pena de 
inidoneidade para licitar contr.E.:lar com a Actm? ,-.1rat.: ,-.1 Pública. em qualquer de suas 
esferas Federal. Estadual e Mv- inal InCiLiSiVe o DiSWL0 Federal, conforme art. 97 da 
Lei n. 8.666.'93. 

de de 2022. 

Razão .Social da EmpresF, 
ONP.1 

Representante Legal 
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tECLARAÇÃO ÚNICA 

Ref.: PREGÃO ELETRONICO N°. 007/2022 

A empresa   inscrita no CNPJ n°.. , por 
intermédio de seu representarte legai o (a) Sr(a'i  
portador (a) da Cl n ..... do CPI= DECLARA, eoh as 
sanções administrativas cebiesIs e sob as penas da lei. em especial° art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto e empregar .7,,nfes raoazes n atk,amente inceeas 
consoante o disposto no inciso V 
1983, acrescido neia 9,854, de 27 de outubm, de 1999, que não possui em 
seu quadro de pessoal ernpraa,ac com menos de 18(dezoito) anos em 
traba!ho noturnc.), e eme :rabalho menores de 16 
(dezesses) anos, d e 11 (otiatorze`,, 

n- 27 da Le nü 8,666, de 21 de junho de 

2) Quanto a condição NIE/EPP/COOP esta erepeese está excluída das vedações 
constantes na Lei Complementar nl. 147. .2O-:4 e, na presente data, é 
conside.reca: 

) MICROEMPRESA.. conforme Lei Complementar n'"' 147/2014; 
) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n 1472014. 
) COOPERATIVA, conforrne artigo 34 da Lei Federai n°, 11.488/2007. 
) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação; que esh Todos s re.quisitos de habilitação, bem 
como apresenta indica;ão c,i- et.c.) e do preço oferecido os 
quais atendem plenameree ao dt . 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32. 
§ 2. . da Lei Federai n.° 8.686/93. que até a presente cata nenhum fato ocorreu 
que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe E; que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência DL cpricordata. Declara outrossim. conhecer na 
integra o Edital e folie se sebree.e •dos os seus :ermos. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa !re: Marár2 independente (pelo licitante), e que 
O conteúdo da eropose aeeee não fei ne todo OU em parte, direta ou 
indiretamente, iriceeeee, .i.soieicie com oz.. recebido de qualquer outro 
particbante peteneiéeOuere e,c, da l idei liticção da licitaÇão), por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa: 
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A intenção cie aoresentE,r a orocosta anexa, não normada, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante ,octencial c:J d- fato da (identificação da 
licitação), cor auaquar meio eVj pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por Qua;c;Jer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da ;'identificaçãO da licitação) 
quanto a participar ou não da referida licitação: 

d) Que o conteúdo da proposta ar seá. co todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou díscnticid com aLmicuer outro participante 
potenciai ou de fato de dentificao:5-so :„es cla adjudicação do objeto 
da referida licitação; 

EIRO 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, nc,, todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informada a, discutido com ou re.cchid,:., de qualquer integrante de 
(órgão licitante) antes da abertura oficiai das propos-:as: 

Que está plenamente.clente do teor e'cla oxtensf,o desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firma-la_ 

Loca] e data 
Nome a assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo. assinalar a ressalva 2-Jc-ima - Esta declaração 
deverá ser emitida em F.wei que identifique o (":.r..,, ãr-) (cJi) en7presa.1 emissor/ 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO Isr. 028/2022 
CONTRATO NI' XXX/2022 

INSTRUMENTO CONTRATUAL DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM: A SECRETARIA DE 
  DO 
MUNICIPIO DE TURILÂNDIA — MA E A 
EMPRESA 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram a Prefeitura de Turilándia/MA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01612.533/0001-97, dor intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE   heste sto representado pelo(a) 
Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXX ota) Sr(a), XXXXKXXXXXXXX, brasileiro(a), 
inscrito(a) no CPF,•'?v1F sob o r, '"'    - denominada simplesmente 
CONTRATANTE e de outro lado a p   sediada na cidade 
de  á   insonts no CNR.IiIkilF sob   neste ato 
representada por  , brasileiro. insciito rn CPF1MF sob o n° 
residente e domiciliado na cidade de  doravante denominada 
CONTRATADA, subordinado às seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

1.1. O presente instrumento writratual de.c.ciT.F.-: da 1_".• I:acão Pregão Eletrônico ri° 
007/2022 e do processo n' 023,2022, iomoien;Ida   dc. tipo Menor 
Preço por Item. de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei n° 13.520 de 
17 de Julho de 2002, Decreto Municipal n: 004 de 11 de Janeiro cie 202i. Lei 
Complementar nc 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de 
Agosto de 2014, Decreto Federal n° 3.565 de 08 de .agosto de 2000, que Aprova o 
Regulamento para a Modalidade de Licitação Denommada Pregão, Decreto Federal 
7.892 de 23 de janeiro de 20" 3. Regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto 
Federal n' 10.024 de 20 ce. zi•ete.rribro de. 2019. d;::_;.9 regulEvnenta a licitação. na 
modalidade pregão. na forma E' r rioa pe1a corur'Ác:J..es estabeinidas no presente 
Edital e seus anexos. 

1.2. Os Casos omissos serão resoMdos ce adorno com o disposto nas Leis 
supramencionadas e segundos os prneíbiciti gere's de Direito Administrativo e 
subsidiariamente de Direito Privado, ein Deneficio cio interesss público. 

1.3. Este Contrato é lavrado com vincuiação ao E&tal, Pregão Eletrônico n° 007/2022 
na forma eletrônica, a teor do artigo 55, inciso XI, da Lc.: 8.666/93. 
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1.4. Integra o presente Contrato. ao respectivo Process..-, sob o n° 028/2022. 

1.5. Das normas de execução, a contratada -se a exequitar o presente contrato, 

observando o estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte 

integrante e compiernentax Oeste nstrmerrc, indepenantamante de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 

2.1. Constitui-se objeto deste instrumento a: Fornecimento de rouparia cirúrgica, 
enxoval hospitalar e produtos para confecção de kit de enxoval para recém-

nascido para atender as necessidades do Município de Turilándia - MA, atendendo 

a discriminação contida no Termo de Referencia - Anexo I do presente Editai. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

3.1. DA CONTRATADA: 

a) Manter aceito, pela Prefeitura de Turilàndia/MA dur r e to o período de vigência do 
contrato/Ata de Registro de Prscr-)s: 

b) Informar ao Fiscal de Contratos de Turilándia/MA, ou ao seu substituto eventual, 
quando for O caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 

c) Manter. durante toda e e.)J.e-cudão do coni.Jato. doi c r, ndodade com as obrigações 
assurnidas, todas as coridicõef,‘, de habilitação e qua'iifr,:a idas na iicitação,i, 

d) Responsabilizar-se pelos dE-sies causados .direi;_x."Ízente à administração ou a 
terceiros, decorrentes de sue cupa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responseb:iidade a fisc-aiizacão ou o acompanhamento do contratante; 

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostcs O 5 sO dos, eis. reoulamentos e 
posturas, bem como quaisquer determinações e.mananas das autoridades competentes, 
pertinentes à matéria objeto da contratacão, ci--.-.n.iinbOo-ibei única e exclusiva 
responsabi idade peias conssoi..iâncias is.quaic,uer traiiis-,.-:ossão de seus prepostos ou 
convenentes; 

f) Comunicar á fiscaliza:Ao cwittatante, rcr nu rwi3 verificar quaisquer 
condições inadequadas ã .sci,i :Ls o dos produtos ou :L nii na de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução 

g) Não. transferira terceiros, r.;1.Y.Tr tora! objeto a ser contratado. sem 
a devida anuência do CONTRATAN-.-E-

h) Entregar os materiais nos orazcis. ocri ,bes e ; dado, sujeitando-se no que 
couber as Leis do consumidor; 

i) A contratada será resnensa,/ei idrlieigiade e pelo comportamento de seus 
empregados, subordinados C.2 
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j) Aceitar nas mesmas condiç'-ães contratuais os acréscimos e .supressões até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualL,ado do r. itr._1: 

k) Arcar com as despesas de ernbaiaoem frete despesas com transporte, carga e 
descarga. encargos fiscais.. comerciais, sociais, traball ta::--.. seguros e quaisquer outras 
despesas decorrentes do fornecimento: 

3.2. OBR.IGAÇÕE",--.' 

a) Pagar o prego dos fornecimen , Referêno 

b) Relacionar-se com a CONTRATADA s.,,,y.clusivarn,-.^;.,..- Ed.T3VéS de pessoa por ela 
Credenciada; 

c) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis i)cs execução das obrigações 
contratuais, inclusive. permitindo 3 acesso de prenostos ou representantes 
da CONTRATADA, devidai-ne,n:e identificados, uandc r;ecessario, ás dependências da 
Prefeitura de Turitãnda-MA: 

d) F:scafizar e acom anhar a exe, unão 
ocorrências; 

andtando e regi ao - 

e) Não conse.ntir que outrem execute r.7, C3biet',"% S3r . res:.t•:1- -,,J,1-.;•iir.lade da CONTRATADA: 

f) Comuntcar á CONTRATADA, por escrito, aualso r 'nstruções ou procedimentos 
sobre assuntos relacionados com c Contrato. 

g) Comunicar à CONTRATA[ esc: tc. a ode tura dc drocedimPnto admnstevo
para a apLn.-ação de condutas zc ara defesa: 

h) Comunicar à CONTRATADA. por escrito a ;zipficacão :.!€: eventual penalidade, nos 
termos do Contrato: 

I) O contrato será acorripannat.-ft:i e fiscalizado por un- --‘:c ,-c±;s:ntante da administração 
especialmente designado, cpnf.rme c ar t !".2,7

j) Rejeitar. no todo ou em porte. rt,riungues em desacordo com as 
especificações e obrigaçõ.es assumidas pelo fornece:10r, além daqueles que não 
apresentarem condições de serem utiirzados. 

p

4. CLÁUSULA QUARTA -DA V!GÉNCIA E EXTENSÃC 

4.1. O contrato vigorará até 3 - d;3 dazsnbm ia

4.2. Os prazos de entrega do objeto acate contrato poderá ser prorrogado nas hipóteses 
previstas nas alíneas do §-lu do artigo 57 da Le. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PRAZO DE ENTREGA 
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5.1. Os fornecimentos deverão se; f:": após a Assinatura do 
Contrato e ou a Emissão da Autoriza,cão do forri,--gmeny 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. PREÇO - O preço da presente contratação a7e.nde ao abaixo especificado 
(conforme proposta vencedora adjudicada): 

6.1.1 VALOR GLOBAL - O ,'ator dobai para a -.resente contratação é de 
RS 

6.3. FORMA DE PAGAMENTO - O Pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias 
após cada etapa de fornecimento do objeto, sempre após a emissão da NLD (Nota de 
liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será 
realizado no setor financeiro CIa Prefeitura Municipal de Turilándia/MA, mediante 
transferencia eletrônica na conta da erv;pre-sa coiLzretazta 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1. O contrato poderá ser .-escridido ou bii,..-,:tcrainnere., sendo o primeiro caso 
somente por parte da CONTRATANTE, aiicrir,'!-r.a a cori-ve.ni .cca administrativa ou na 
ocorrência dos motivos eiencadós nos a .ue 775 ia.s da Lei 8.666 de 21/06/93. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

8.1. O presente contrato terá ,/plidade e eficácia deoc;s de publicado por extrato. em 
órgão de imprensa oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único. do Art. 
61, da Lei 8.666195_ 

9. CLÁUSULA NONA - DA FiSCALIZAÇÃO 

9.1. A Prefeitura, através de servidores credenciados, será a responsável direta pela 
fiscalização do contrato. onseniancl,.; a especiflo-ação do item licitado, na forma 
estabelecida no Termo de Referência: vio sdtal. .3nexos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas para o presente orucesso f:orre.rão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxrx-xxy.-:~xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxmxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxpx(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx-xxxx 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

11.1. Qualquer modificação de forma quaidade guant:dade (redução ou .acréscimo). 

bem como prorrogação de prazo. poder-: •=. i! e peia CONTRATANTE através 
de aditamento, atendidas as diSOOSIUL5ÉS 1e 6 666 de 21/06/93. 
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

121_ As sanções adimini ativar serão impost_as un -Jame-itadarnente ncs Lermos da 

Lei n° 10.520/02, Decreto i002. 20 L 

112. A recusa ustificacc do
instrumento equiváenLe, dectro cio -)rezo eistabe;-,2;; 

o descumprimento total da o 
estabelecidas. 

12.3. O atraso iniustificado . • ar ex 
mora nos seguintes. montantes, 

'-ato, aceitar ou retdar o 
inistradão, caraceriza 

penaiidades !epain-pante, 

rato s e cá o convatadc à rn it,a de 

12.3.1. Multa moratória de C. decimo por os contrato, r cila de 

atraso do início de sua execução. _, ,..; i-n,i:_ii<tmc --i do 

limite aqui estabelecido, caracterizará nexeccçãc trotai ,.i. ação assumida: 

12.3.2. Multa compensatória de 10% (dez por valor do contrato, no caso de 

sua inexecução total ou parcial. ou ainda peia teores o scciioacs em assinar o contrato; 

12.3.3. Multa de 10% .(dez por cento) do N,,2Aor do oontrao. no caso de descurnprimento 
de qualquer outra obrigação pactuada; 

12.3.4. A muita a que alude ase ít ri -i não opde ,-:;,ue a Adrrinistração rescinda 

.unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções wevistas nesta Lei. 

12.3.5. A muita, a cada 
garantia do respectivo contratadd. 

12.3.6. Se a multa for de calor supenor ao vahq,
desta, responderá o contratada piela sua c,lfu: 
pagamentos evant 
cobrada judiciaHante. 

12.4 Ficará impedido de ':,:eltar e de co--'Uc2=:).rorm 
Sistema Eletrônico ufiiizacc ceio rriu 
cancelamento de seu registro PC) Cu 
de até cinco anos, sem preji 
cominações legais, garantido o mmdc ci - ro,,..ante que, convocado dentro 

do prazo de validade de a'S3 

será descontaria da 

estada, além de perda 
CLr será desconte.rda dos 

da m:.rrri:nrio for o 

será riesoredanciado do 

e com a SUSOenSãO ou 
egores do Município, peio r-J..-aizo 

re,iistas nos itens antertres e das demais 

12.4.1 não assinar o contrato ou a at;ád regisin da 

12.4.2 não entregar a :documerzat, n-- • 

12.4.3 apresentar documentação (acm.

12.4.4 causar o atraso na execun'i 
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12.4.5 não mantiver e proúos o:

12.4.6 falhar na execução. c-) cont 

/ fraudar 2. execução cio cor.

12.4.8 comportar-se de modo aC 

12.4.9 declarar informações -.ials.as; o. 

12.4.10 cometer frau e f— cal . 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 3.666 de 21/06,93 e suas 

alterações. e. dujas rsorrnas. ficam incorprJraclas ao r..rt.E .:3e-me instrumento, ainda que 

delas não se raça menção expressa. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA CI:',IJÁ.IRTA - DO 

14.1. Fica eleito o Foro do Cc.mrce e San'Jt Dern: dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente oonrronu. Que de ci.itra -.iri.oiTna não sejam solucionadas, 

com expressa renúncia OtT- venham a ter, por 

mais criviiegiado que seja. 

E por estarem pienamente em 2CW'tio com t 

assinam o presente instrurnehii!:.-: 
testemunhas signatárias para !,„ 

de 

o e condições, es 

:oeriaritz). as 

.de 2022, 

CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Turilãndia/MA 

Secretário Municipal de 

EMPRESA CONTRATADk C-NPJ; Endereço: 

Nome do responsãvei OPF 
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ANEXO V — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo rI°: 028/2022 

Modalidade: Pregão Eletrõnke n' 0072C 22 

Registro de Preços n 006.2022 

Tipo: MENOR .a:Cn: POR 

Objeto: Registro de preços para futura e para eventu... :,:rsx.-.)n..:J:rat.ração de empresa para 
Fornecimento de rouparia c oa a' v? hoSpiTadj-P"' Ed-d,ddtos para confecção 
kit de enxovai pa ece - J 2P do ;:viHnicí;pie 
Turilandia - MA. 

ATA DE REGISTRO DE PREC95W 00612022 

VALIDADE: 12 

Ao(s) dia(s) do mês de de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de Turilándia-
MA, situada à Praça Carlos Alberto Siqueira Arnorim 7 G 100 - Centro. neste ato 
representada por sua Secretária Municipal oe Saúde e :5neamentor a Senhora Cristina 
°eiras Modesto, brasileira, inscrita no CPF- {.1',4F) Sok. r.2 450,089.222-20, doravante 
denominada simplesmente de GERENCIADORA DA ATA. ORGÃO PARTICIPANTES. 
Secretaria Municipal de Saúdo e Saneamento e Secn!.-iarie Municipal de Ação Social e 
Trabalho, instituem a Ala do reTstro de Preço, nos cio art. 15 da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1993, .com as alterações oweri.-.)res, Lei n 10.520 de 17 de 
Julho de 2002, Lei Complementar n° 123 de 1--t de Dezembro de 2006, Lei 
Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014..  Decrelo Federal n0 7.892 de 23 de 
Janeiro de 2013. que regulamenta o &sten-ra de Rewstro de Preços previsto no art. 15 
da Lei 8666/93, e das demais normas legais ao:içáveis. em face da classificacão das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Precos n° 007/2022, 
por deliberação da Pregoeira e Comissâc de Apoio. A.ta de Julgamento de Preços, e 
homologada pela Secretaria Municipal de Saúde e SRneamento, RESOLVE Registrar 

Preços para futura e para eventual contrafação de ...:rnOres.a para Fornecimento de 
rouparia cirúrgica, enxoval hospitalar e produtos p?.rã confecção de kit de enxoval 
para recém-nascido para atender as necessidades do Município de Turilándia - 
MA, através da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- ARP, cujo fornecimento foi 

adjudicado ao(s) licitante(s). doravante desigredd(s FORNECEDOR. Ata esta que 

constitui-se em documento vindi..latwo e obilga:-:iorai segundo as clausulas e 
condições seguintes: 

DADOS DA EMPRESA: 



PREFE . -;   EIRO 
PROC • .=)%e•-' 

• F 
" 

U15 arkr-, 
- 

A i-ra rv54PANH -

CNPJ c . 33/0001 '7 
Praça Carlos Alberto Sic:ueir3Arnnr , '1G :00 Crtr i di - MA - CEP: 65.276-DOO 

, 

CNPJ:
END.: 
RESPONSÁVEL LEGA:_: 
CPF N° 
RG N° 

Esse termo está vinculadJ, ao editai do Pregão Eletrônr..:.., n. r' 007/2022, (art. 55. Xl), 
proposta do licitante registrado em V' lugar. vencens do fornecimento conforme 
resultado obtido na Ata de Reunião de Julgamento .ce Propostas, anexa ao presente 
instrumento, com o valor total de R$ 

01 DO OBjEr",

1.1 A presente licitarAz-J tem como oujel3, Regisro ()e Preço para Eventual 
Contratação de Empresa p2r:- Fornecimento de Roupsria Cirúrgica, Enxoval 
Hospitalar e Produtos para Confecção de Kit de Enxoval para recém-nascido 
para atender as necessidades do município de Turiiãodia - MA, por um período de 
12 meses de forma estimativa. Com as especificações os quantitativos e os preços. 
de referência, conforme descrito no Anexo 1, inte.drent .ieste edital. 

02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1 A presente Ata de Registro de Preços ter i .,aMade. pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir sua ass;n?.:tura, 

2.2 Nos termos do art. 15. N,irágrafo 4', da Le; Feei.,•:.1 ;3.666/93, alterada pela Lei 
Federal 8.883/94, durante o vazo de Jalidacie desí-7, Ata de Registro de Preços. o 
município não será obrigado a adquirir o(s) bensts) ref(-!i- dois) nesta ata, sem que, desse 
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer e.spé.c, '1:s Empresas registradas. 
2.3 Ocorrendo qualquer das hioãteses previstas no em 8 da Lei Federal 8.666/93, com 
as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federai 5,883/94, a presente Ata de 
Registro de Preços será_ cancelada, garantidos. às st_ a:-.; ,ietentoras, o contraditório e a 
,•=,rnohs,', defesa. 

03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3. 1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do 
respectivo objeto por todos os Ó!gãos da Administração direta e indireta do Município_ 

3.2 Os Órgãos e Entidades wie ràc participaram d.: Registro de Preços. quando 
desejarem fazer uso da Ata de Regisr.c de Preços dv a manifestar seu interesse 
junto ao Órgão Ge,renciador d Ata, para que ,.E-iste in.-HJe os póssiveis Detentores da 
Ata e respectivos preços a serem praticauCs cce c a ordem de classificação. 

3.3 Caberá ao Detentor da Ata de Ragistr.-; de ,-;bsc..-rvada as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitat•:ão r: indenkt dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que este fomecirr,!-:-nic./.miersicfc. i o prejudique as obrigações 
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anteriormente assumidas. 

3.4 Quando da manifestacão Ge ou Entidade, o Orgão 
Gerenciador poderá perrnith sua u,. 2.., a bue se reli este artigo, desde aue não 
exceda a 50% (cinquenta _-ior cento) dos ci...!orititati,./cs ra otrarios na Ata de Registro de 
Preços. 

04 - DO PREÇO (ART,55, 

4.1 0(s) preço(s) ofertado(s) pea(s) e prosot 
Registro de Preços são os constantes de Ris:Lin:a 
de acordo com a respectiva ciasscaciad 

4.2 Em cada fornecimento, c preço 

presenre
1gamento cia Pr 

G07/222i 

de 

rio a ser bac- será de acordo com a Ata de 
Reunião de Julgamento de Pmccstas. ocexo ao Prdç:i ni° 00712022, peia 
empresa detentora da - 

05- DO LOCAL E PRAZO DE ir.-NTREC.),

5.1 Os fornecimentos deverão ser executados d .ntro .dos prazos e Condições 
estabelecidas no Anexo 1 Termo de FZefei-éi'l i,5, 

5.2 O prazo para retirada da Or'riern de fornecimento será, de um dia útil de data da 
comunicação à empresa através do setor de compras. 

5.3 O início dos fornecimentos cea errp -eso deverá ser 

05 (cinco) dias anãs a emissão da OF 

06 - DO PAGAMENTO (ART.55. :II) 

6.1 Contraprestação mensai •Ppt:-isun 

no prazo máximo de 

6.2 Em todos osfomecirnontus, u .pag&meoto será teco por credito em conta corrente 
na instituição bancaria, até 30 ta,- da dat&:: em que for efetuado o 
recebimento definitivo ::: ,:;-- o.são de Nota FiscailFatura, 
devidamente atestada e 

6.3 No ato da assinatura da Ata de Reg s:.r.•.) cíf Preços, a licitante vencedora devera 
fornecer à Prefeitura rdarvca1 de Tui' lãndia-MA, de sua conta corrente 
bancária, agência e banco, pnra efeitc, d. pneroe:--to 

07- DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DOS BENS (art. SS. II) 

7.1 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a Vigencia desta Ala mesmo que a entrega deles 
decorrente estiver prevista para data posterior a oo seu vencimento, fica estabelecido 
que após gerado empenho ad'..Andë.., não J71(3 ,,,assiveis de reequilibrio. 
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7.2 Se a qualidade dos bens rnec:aos deverá corresponder às especificações 
exigidas no editai do Pregão que pi-ecedeu a Presente AL?, a remessa do produto 
apresentado será davnt,ride detentoi'a i-naxTimo iera 24 e,,,,iEdte 

e quatro) noras iria a3noieretemeatier:. das 'aadesOaCíVeiS. 

7.3 Cada fornecimento deverá ser prestada: mediante ordem da unidade requisitante, a 
qual poderá ser feita por membrana,- oficio, telex cu fac-aímile, ou e-mail, devendo dela 
constar: a data, a quantidade pretendida, o iodai para a ent aça, o carimieo e a assinatura 
do responsável. 

7,4 Os bens deverão ser 'fornecidos e posteriorinent : :::;dompanhado da nota-fiscal ou 
nota- fiscal fatura. ser entreçeue ao setor winp.tenle conforme o caso. 

7.5 A empresa beneficiária da e , quarldry co rece..:.,irnenc de Ordem de fornecimento 
enviada pela unidade requisitame, devera colocar, na -:ãoia que necessariamente a 
acompanhar, -a data e hora em que a tive:..r reoebicia nirn da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

7.6 A cópia da Ordem de fornecimento referida C."0 :TX;r:' anterior deverá ser devolvida 
para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao piocessib de /Administração da ata. 

08 - DAS PENALIDADES 

8.1 A recusa injustific-ada de assinar a A-b, oeas ernpratess com propostas cassdicadas 
na licitação e indicadas para reçistro dos re cricçeis no cresente-3 instrumento 
de registro, ensejará a aplicação das penalidades ani.,:riciacles nc art. 37 da Lei Federal 
8.666/93, com as alterações qee the foram intriacii_iziclE. pela Lei Federai 8.883/94, ao 
critério da Administração. 

8.2 A recusa injustificada, da detentora desta Ata, em as ordens de fornecimento. 
dentro do prazo de um dia, ceníados da sua MiSS.CIC acoerã implicar na aplicação da 
multa de 10% (dez por cento valor et.-.3cocurnente <npenharnento de recursos. 

8.3 Peia inexecucão total -,..',.....)¡•'esentacio Doia nota de 
empenho, a Administracâe dará apiicar à ee,ïte-atore, da pneeente Ata a penahdade cie 
10% (dez por cento) do valor remanescente da nota de ,:arnicenno, em qualquer hipótese 
de inexecução parcial do contrata, ou de qualcue.r outra irregularidade. 

8.4 As importâncias relativas a multas serão descantadas dos pagamentos a ser 
efetuado á detentora da ata, podendo, entretarec, conforme o caso, ser inscritas para 
constituir dívida ativa, na forma eia iai. 

09 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1 O preço registrado poderá se"r revisto em dc:corrércia de eventual redução daqueles 
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praticados no mercado. ou de fatp que ejeve o weo co.3 SA,=riiçOS ou bens registrarkis. 

cabendo ao órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 

Detentores a Ata. 

Ri.4brire. 

9.2 Quando preço inicialmente registrado, por motivo o: -de;venirente 

o preço praticado no mercado, o Órgão (.:-`,erenbeidor bbv,srO. 
na-se superior 

9.2.1 Convocar o Detentor da Ato osr:3 redução de preços e sua 

adequação ao praticado no me:-sadc: 

9.2.2 Frustrada a negociação. o Detentor da Ata nar iiherado do compromisso 

assumido, e 

9.2.3 Convocar os demais heit.-

oportunidade de nego°, 
ts:s coa :visando civai 

9.3 Quando o preço de rnaroads tornar-se suosnor aos ,:e -)s; o Detentor da Ata, 

mediante requerimento comprovado, não puCer :.,i;;coor o con-lorolTHsso, , 

Administração poderá: 

9.3.1 Liberar o Detentor de Ata 
periaiib2de, confirmada a ,,::erec:dade rios cativos. on cmnrntes apresentados; e 

a comunicação ocorrer antes do oedioe de rern 

ser(' açi 

9.3.2 Convocar os demais Detetores os Ata virando 0; 

9.4 Não havendo edto nas ncçcoiaães, a Adn-,JnistrE.:J..7 r5, era proceder a revogação 
da Ata de Registro de Fracos adotando as :11eCii1±a cibfveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa_ 

10- DAS CONDIÇÕES DE RE'''..;EBIMEls4TO Dr. OBJET:3 DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

10.1 O objeto destz! ,‘-. a de recorro ee o ecos swá - _.,..dU: dãa unidade requistante 

consoante o disposto --o, ,., , de Le Fr:-.,.:ts:[.R: :-. .636/93 e demais normas 

pertinentes. 

10.2 A cada fornecimento serão .ernitido$ recibos, nos ;ern--,os do art. 73, II. "& e "b". de 

Lei Federai 8.666)93. 

- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A presente At-, de e s 

Peia Administração . que ro• , 

e poc,, seiada, de onc direito: 
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11.2 A detentora não o 
Preços; 

ais 

11.3 A detentora não quaiquer 
e a Administração não aceitai-

11.4 A detentora der CaUS,2-
de preços, a critério da Aominis 

avo 

11.5 Em qualquer das hipóteses de nexe 
de registro de preços, se assim '•:.;r ceod 

no vazo estadeiecido, 

rente L. 

a! ou roiai de contrato decorrente 
L'iid ir, i • 

11.6 Os preços registrados se apresentarem suosnorso aos praticados no mercado; 

11.7 Por razões de interesse público devidamente peinonstradas e justificadas pela 
Administração: 

11.8 A comunicação do cancelamento do, preço i-e.oistrado. nos casos previstos neste 
item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de Ad;ninistração da presente Ata de Registro 
de Preços, 

11.9 No caso de ser ignorado, incerto ou inacess;vei o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no órgão enc:,-,;rregado das publicacões oficiais 
do Município, consideran•io-se cana-lado o pre:,::o partir da publicação. 

11.10 Pelas detentoras, quando mediame. sohodaç (.:r escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigncs deste Ata de Registro de Preços, ou, a juizo 
da Administração quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 
no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666,93, aLarada peia Lei Federal 8.883/94. 

11,11 A solicitação das detent:orLs dos preços registrados deverá 
ser formulada com a áriteec.'iénijá de 3Ci facJItada a Administração a 
aplicação das penalidades iTireivistasi no deste caso não aceitas as 
razões do pedido. 

12— DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-rÁP:= 

12.1 As despesas com a oreser-dis corr O o rccto os Cotação Orçamentaria 
consignadas na proposta oripaiirientári.n pic axe,- dotaisãic orçamentária também 
será informada dor ocasião do. omissão ãoP\iiiiiptisi cie 

13- DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

13.1 A aquisição dos itens ob;et a prese!ve Ata de Registro de Preços serão 
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autorizadas. caso a caso, .,-Jela sena 

ínforrnada por ocasião da emissão da Ni-)ta de Ernpeni-:::, 

14- DAS 

14.1 integram e vinculam esta Ata, 
propostas das empresas classificadas e., r,;rine eu 
Apuração anexo ao cresen : 

Eletrônico n° 00712022 e as 
ie,ieurnerado, conforme Mapa de 

14.2 A Administração não está obrigada a adqu:ra- os c:rodlitos cujos preços encontram-

se registrados. registrados. 

14.3 Fica eleito o foro da comarca de Sai 
decorrentes da utilização da oreserr „ 

nir ou- iscuer cuestões 

14.4 Os casos omissos, em caso cc rescisãonontre'=i, bem como à execução do 

contrato, serão resolvidos de acordo com o Dec to co: co do Registro de Preços, a 
Lei Federa! n° 10.520/02 e s!..!!csíc!!aHa 0,.,.558/90,„ e demais normas 

apHcáveis. Subsidiariamente, a!e!!car--se--„,., D!re!to. (M, 55, 

TurIlándiaiMA, XX de XXXXXXX de 2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
ÓRGÃO GERENC1ADCR. 

EMPRESA BENEFiCIÁRIA 


